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DECRETO Nº 080/2015

Dispõe sobre a alteração da estrutura de cargos co-
missionados e funções gratificadas do Poder Execu-
tivo Municipal, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,
nos termos dos artigos 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 8.622/2015
que autoriza o Poder Executivo a, mediante decreto, dispor sobre a fu-
são, incorporação, transformação e extinção de órgãos ou entidades da
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Campos dos
Goytacazes e redução dos respectivos cargos, empregos e funções;

CONSIDERANDO que o volume expressivo da receita total
prevista para o Município de Campos dos Goytacazes advém da com-
pensação financeira decorrente dos royalties da exploração de petró-
leo e derivados, e que as correspondentes transferências constitucio-
nais obrigatórias dos primeiros meses do presente ano ficaram abaixo
do previsto no orçamento aprovado pela Câmara Municipal;

CONSIDERANDO que a atual crise econômica do país reflete
diretamente nos valores da receita arrecadada, estabelecendo referen-
ciais concretos para se concluir que, salvo mudança do atual quadro, a
expectativa de arrecadação da receita total não será alcançada;

CONSIDERANDO que a manutenção do equilíbrio das contas
públicas é dever do Chefe do Poder Executivo, conforme se depre-
ende da Constituição da República e da Lei Complementar nº
101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal;

CONSIDERANDO a que execução deste Decreto não implica
em aumento de despesa, e sim redução direta de despesas nos gas-
tos com pessoal;

DECRETA:

Art. 1º - A organização da estrutura da Administração Pública
do Poder Executivo Municipal e os cargos comissionados e as fun-
ções gratificadas dos órgãos integrantes da Administração Direta e In-
direta, dispostas na Lei Municipal n° 8.344/2013 e suas alterações
posteriores, fica alterada conforme os Anexos I e II constantes no pre-
sente Decreto.

Art. 2º - A Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes
passa a funcionar com a seguinte estrutura administrativa:

I. Gabinete do Prefeito;
II. Procuradoria Geral do Município;
III. Secretaria Municipal de Governo;
IV. Secretaria Municipal de Controle Orçamentário e Auditoria;
V. Secretaria Municipal de Fazenda;
VI. Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos;
VII. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico;
VIII. Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana;
IX. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social;
X. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental;
XI. Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte;
XII. Secretaria Municipal de Saúde;
XIII. Fundação Municipal de Saúde;
XIV. Fundação Municipal da Infância e da Juventude.
XV. Instituto de Previdência dos Servidores de Campos dos

Goytacazes - PREVICAMPOS;
XVI. Companhia de Desenvolvimento do Município de Cam-

pos dos Goytacazes - CODEMCA;

§ 1º - Para os efeitos deste Decreto, consideram-se que:

I - são órgãos e entidades que compõem o Gabinete do Prefeito:

a) Superintendência para Relações Institucionais do Gabinete
da Prefeita;

b) Superintendência de Planejamento;
c) Superintendência dos Conselhos Municipais;
d) Superintendência do Centro Administrativo José Alves de

Azevedo;
e) Superintendência de Programas, Projetos e regularidade

cadastral;
f) Assessoria Especial;
g) Superintendência do Centro de Informações e Dados de

Campos;
h) Superintendência de Captação de Recursos.
i) Superintendência de Paz e Defesa Social;
j) Superintendência de Postura;
k) Guarda Civil Municipal.

II - compõe a Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e
Contratos:

a) Superintendência de Comunicação.

III - são órgãos que compõem a Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Econômico:

a) Superintendência do Fundo de Desenvolvimento de Cam-
pos dos Goytacazes;
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b) Superintendência de Agricultura;
c) Superintendência de Pesca e Aquicultura;
d) Superintendência de Trabalho e Renda;
e) Superintendência de Petróleo, Energias Alternativas e Ino-

vação Tecnológica.
IV - são órgãos que compõem a Secretaria Municipal de De-

senvolvimento Humano e Social:
a) Superintendência de Justiça e Assistência Judiciária;
b) Superintendência do PROCON;
c) Superintendência dos Direitos do Idoso;
d) Coordenadoria da Defesa Civil;
V - são órgãos que compõem a Secretaria Municipal de In-

fraestrutura e Mobilidade Urbana:
a) Superintendência de Iluminação Pública.
VI - ficam vinculadas à Secretaria Municipal de Infraestrutura

e Mobilidade Urbana a:
a) Superintendência do Instituto Municipal de Trânsito e

Transporte;
b) Superintendência da Empresa Municipal de Habitação.
VII - são órgãos que compõem a Secretaria Municipal de

Educação, Cultura e Esporte:
a) Superintendência de Igualdade Racial.
VIII - ficam vinculadas à Secretaria Municipal de Educação,

Cultura e Esporte a:
a) Superintendência da Fundação Municipal de Esporte;
b) Superintendência da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima:
IX - ficam vinculados à Fundação Municipal de Saúde:
a) Hospital Ferreira Machado - HFM;
b) Hospital Geral de Guarus - HGG.
X - são órgãos que compõem a Secretaria Municipal de De-

senvolvimento Ambiental a:
a) Superintendência de Limpeza Pública.
§ 2º - As unidades administrativas de cada órgão ou entidade

mencionada na Lei Municipal nº 8.344/2013 ficam mantidas ou rema-
nejadas, na Forma do Anexo II deste Decreto.

Art. 3º - Ficam recepcionadas as normas sobre estrutura, or-
ganização, atribuições que não conflitarem com este Decreto.

Art. 4º - Os Fundos Especiais estabelecidos por lei e que
constituem unidades orçamentárias previstas na Lei do Orçamento
Anual (LOA) estarão vinculados às respectivas Secretarias Municipais
competentes.

Art. 5º - A Função Gratificada de Assessor-Chefe do Depar-
tamento de Publicações Oficiais, da Secretaria Municipal de Governo,
deverá ser ocupada por servidor efetivo, ficando os vencimentos com
o valor equivalente ao símbolo DAS-4, de acordo com o Anexo IV da
Lei nº 8.344, de 13 de maio de 2013.

Art. 6º - As Funções Gratificadas de Chefe de Equipe do
Plantão e Chefe de Divisão, do Hospital Ferreira Machado e do Hos-
pital Geral de Guarus, vinculados a Fundação Municipal de Saúde,
deverão ser ocupadas por servidor efetivo, ficando os vencimentos
com o valor equivalente ao símbolo DAS-6, de acordo com o Anexo
IV da Lei nº 8.344, de 13 de maio de 2013.

Art. 7º - As Funções Gratificadas de Supervisor de Enferma-
gem de Pronto Socorro, do Hospital Ferreira Machado e do Hospital
Geral de Guarus, vinculados a Fundação Municipal de Saúde, deve-
rão ser ocupadas por servidor efetivo, ficando os vencimentos com o
valor equivalente ao símbolo DAS-7, de acordo com o Anexo IV da
Lei nº 8.344, de 13 de maio de 2013.

Art. 8º - As Funções Gratificadas de Assessor Especial de
Gabinete, da Procuradoria Geral do Município, deverão ser ocupadas
por servidor efetivo lotados na Procuradoria Geral do Município, fican-
do os vencimentos com o valor equivalente ao símbolo DAS-3, de
acordo com o Anexo IV da Lei nº 8.344, de 13 de maio de 2013.

Art. 9º - As Funções Gratificadas de Membro da Comissão
de Licenciamento Ambiental, da Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Ambiental, deverão ser ocupadas por servidores efetivos, fican-
do os vencimentos com o valor equivalente ao símbolo DAS-9, de
acordo com o Anexo IV da Lei nº 8.344, de 13 de maio de 2013.

Art. 10 - As Funções Gratificadas de Membro da Divisão de
Lotação de Controle de Pessoal, do PREVICAMPOS - Instituto de
Previdência dos Servidores do Município de Campos dos Goytacazes,
deverão ser ocupadas por servidores efetivos, ficando os vencimentos
com o valor equivalente ao símbolo DAS-6, de acordo com o Anexo
IV da Lei nº 8.344, de 13 de maio de 2013.

Art. 11 - Os cargos de Presidente e Vice-Presidente da admi-
nistração indireta, com símbolos PR e VP, ficam os vencimentos com
valores equivalentes aos símbolos DAS-1 e DAS-2, respectivamente, de
acordo com o Anexo IV da Lei nº 8.344, de 13 de maio de 2013.

Art. 12 - Os cargos da Companhia de Desenvolvimento do
Município de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, com símbolos
COD-3, COD-4 e COD-7, ficando os vencimentos com os valores
equivalentes aos símbolos DAS-3, DAS-4 e DAS-7, de acordo com o
Anexo IV da Lei nº 8.344, de 13 de maio de 2013.

Art. 13 - Ficam os Secretários Municipais autorizados a de-
legar, através de portaria específica, a ordenação de despesas aos
Subsecretários ou cargos equivalentes, caso em que responderão in-
dividualmente os atos que ordenarem, assinarem e praticarem.

Art. 14 - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos a contar de 1º de junho de 2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
(RJ), 16 de abril de 2015.

ROSINHA GAROTINHO
- Prefeita -

(republicado por ter saído com incorreção)
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ANEXO II

LISTA NOMINATIVA DE CARGOS COMISSIONADOS
E FUNÇÕES GRATIFICADAS

GABINETE DA PREFEITA

CHEFE DE GABINETE DAS 1
SUBCHEFE DE GABINETE DAS 2
ASSESSOR PARTICULAR DA PREFEITA DAS 2
ASSESSOR ESPECIAL DA PREFEITA DAS 2
SUPERINTENDENTE DE PLANEJAMENTO DAS 2
SUPERINTENDENTE DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DAS 2
SUPERINTENDENTE DO CENTRO ADM JOSÉ ALVES DE
AZEVEDO

DAS 2

SUPERINTENDENTE DE PROGRAMAS, PROJETOS E RE-
GULARIDADE CADASTRAL

DAS 2

SUPERINTENDENTE DO CIDAC - CENTRO DE INFORMA-
ÇÕES E DADOS DE CAMPOS

DAS 2

SUPERINTENDENTE DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS DAS 2
CHEFE DE CERIMONIAL DAS 3
COORDENADOR DE GABINETE DAS 3
COORDENADOR DE GABINETE DAS 3
COORDENADOR DE GABINETE DAS 3
COORDENADOR DE TECNOLOGIA DO CIDAC - CENTRO
DE INFORMAÇÕES E DADOS DE CAMPOS

DAS 3

ASSESSOR ESPECIAL DO CIDAC - CENTRO DE INFOR-
MAÇÕES E DADOS DE CAMPOS

DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DO CIDAC - CENTRO DE INFOR-
MAÇÕES E DADOS DE CAMPOS

DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DO CIDAC - CENTRO DE INFOR-
MAÇÕES E DADOS DE CAMPOS

DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DO CIDAC - CENTRO DE INFOR-
MAÇÕES E DADOS DE CAMPOS

DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DO CIDAC - CENTRO DE INFOR-
MAÇÕES E DADOS DE CAMPOS

DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL DA ASSESSORIA PARTICULAR
DA PREFEITA

DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DA ASSESSORIA PARTICULAR
DA PREFEITA

DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DA ASSESSORIA PARTICULAR
DA PREFEITA

DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DAS 4
ASSISTENTE ESPECIAL DE GABINETE DAS 5
ASSISTENTE ESPECIAL DE GABINETE DAS 5
ASSISTENTE ESPECIAL DE GABINETE DAS 5
ASSISTENTE ESPECIAL DE GABINETE DAS 5
ASSISTENTE ESPECIAL DA ASSESSORIA PARTICULAR
DA PREFEITA

DAS 5

ASSISTENTE ESPECIAL DA ASSESSORIA PARTICULAR
DA PREFEITA

DAS 5

SUPERINTENDÊNCIA PARA RELAÇÕES
INSTITUCIONAIS DO GABINETE DA PREFEITA

SUPERINTENDENTE PARA RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DAS 2
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DAS 3
CHEFE DE GABINETE DAS 3
DIRETOR DE ASSUNTOS EXECUTIVOS DAS 3
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
ASSISTENTE ESPECIAL DAS 5
ASSISTENTE ESPECIAL DAS 5

SUPERINTENDÊNCIA DE PAZ E DEFESA SOCIAL

SUPERINTENDENTE DAS 2
DIRETOR EXECUTIVO DAS 3
CHEFE DE GABINETE DE GESTÃO INTEGRADA DAS 3
DIRETOR ADM E FINANCEIRO DAS 3
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
ASSISTENTE ESPECIAL DAS 7

GUARDA CIVIL MUNICIPAL

COMANDANTE GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DAS 2
SUBCOMANDANTE GERAL DAS 3
DIRETOR ADM, FINANCEIRO E DE RH DAS 3

SUPERINTENDÊNCIA DE POSTURA

SUPERINTENDENTE DE POSTURA MUNICIPAL DAS 2
DIRETOR DE CONTROLE DE FROTA DAS 3
DIRETOR ADM E FINANCEIRO DAS 3
DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO DAS 3

GABINETE DO VICE-PREFEITO

CHEFE DE GABINETE DAS 2
SUBCHEFE DE GABINETE DAS 3
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
ASSISTENTE ESPECIAL DAS 5
ASSISTENTE ESPECIAL DAS 5

‘ PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROCURADOR GERAL DAS 1
SUBPROCURADOR GERAL DAS 2
SUBPROCURADOR ADJUNTO DAS 2
SUBPROCURADOR ADJUNTO DAS 2
SUBPROCURADOR ADJUNTO DAS 2
SUBPROCURADOR ADJUNTO DAS 2
CHEFE DE GABINETE DAS 3
DIRETOR LEGISLATIVO DAS 3
DIRETOR DE PATRIMÔNIO E DESAPROPRIAÇÃO DAS 3
DIRETOR DE PROCEDIMENTOS DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO

DAS 3

DIRETOR DE PROCEDIMENTOS DOS TRIBUNAIS DE
CONTAS

DAS 3

DIRETOR DE CONVÊNIOS DAS 3
DIRETOR DA DÍVIDA ATIVA DAS 3
DIRETOR DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DAS 3
DIRETOR DE PROCESSOS CONTENCIOSOS DAS 3
DIRETOR JURÍDICO DE PESSOAL DAS 3
ASSESSOR ESPECIAL DE PROTOCOLO DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
AUXILIAR ESPECIAL DAS 5
AUXILIAR ESPECIAL DAS 5
AUXILIAR ESPECIAL DAS 5
AUXILIAR ESPECIAL DAS 5
AUXILIAR ESPECIAL DAS 5
AUXILIAR ESPECIAL DAS 5
ASSISTENTE ESPECIAL DAS 7
ASSISTENTE ESPECIAL DAS 7
ASSISTENTE ESPECIAL PARA ASSUNTOS COMUNITÁ-
RIOS E PARLAMENTARES

DAS 7

ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE FG
ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE FG
ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE FG
ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE FG
ASSESSOR ESPECIAL DE CONTABILIDADE JUDICIAL FG

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE
ORÇAMENTÁRIO E AUDITORIA

SECRETÁRIO DAS 1
SUBSECRETÁRIO DAS 2
SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE PLANEJAMENTO E OR-
ÇAMENTO

DAS 2

AUDITOR DOS FUNDOS E INDIRETAS DAS 2
AUDITOR GERAL DO MUNICÍPIO DAS 2
SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE CUSTOS DAS 2
DIRETOR DE GESTÃO FISCAL DAS 3
DIRETOR DE CONTRATOS DAS 3
DIRETOR DE CUSTOS DAS 3
DIRETOR DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DAS 3
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
ASSISTENTE ESPECIAL PARA ASSUNTOS COMUNITÁ-
RIOS E PARLAMENTARES

DAS 7

ASSISTENTE ESPECIAL DAS 7
SUPERVISOR DE CONTROLE INTERNO FG
SUPERVISOR DE CONTROLE INTERNO FG
SUPERVISOR DE CONTROLE INTERNO FG
SUPERVISOR DE CONTROLE INTERNO FG
SUPERVISOR DE CONTROLE INTERNO FG
SUPERVISOR DE CONTROLE INTERNO FG

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

SECRETÁRIO DAS 1
SUBSECRETÁRIO DAS 2
SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO DAS 2
SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE ATENDIMENTO AO
CONTRIBUINTE

DAS 2

SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE FINANÇAS DAS 2
SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE TESOURO DAS 2
ASSESSOR JURÍDICO DAS 3
COORDENADOR ADMINISTRATIVO DAS 3
CONTADOR GERAL DA PREFEITURA DAS 3
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
CHEFE DO SETOR DE IPTU/ITBI DAS 4
CHEFE DO SETOR DE ISS DAS 4
CHEFE DO SETOR DE TAXAS DAS 4
CHEFE DO SETOR CAC - Central de Atendimento ao Con-
tribuinte

DAS 4

CHEFE DO SETOR DE DÍVIDA ATIVA DAS 4
CHEFE DA FAZENDA VOLANTE DAS 4
ASSISTENTE ESPECIAL DAS 5
CHEFE DE DIVISÃO DE INFORMÁTICA DAS 5
CHEFE DE DIVISÃO DE PATRIMÔNIO DAS 5
CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRATIVA DAS 5
CHEFE DE DIVISÃO DE PROTOCOLO DAS 5
CHEFE DE DIVISÃO DE TRANSPORTE DAS 5
CHEFE DE DIVISÃO DE MANUTENÇÃO DAS 5

ASSISTENTE ESPECIAL PARA ASSUNTOS COMUNITÁ-
RIOS E PARLAMENTARES

DAS 7

ESCRIVÃO FG
ESCRIVÃO FG
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA FG
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA FG

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MO-
BILIDADE URBANA

SECRETÁRIO DAS 1
SUBSECRETÁRIO DAS 2
SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DAS 2
DIRETOR DE PROJETOS ESPECIAIS DAS 3
DIRETOR DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA DAS 3
DIRETOR DE OBRAS E EDIFICAÇÕES DAS 3
DIRETOR DE URBANISMO DAS 3
ASSESSOR JURÍDICO DAS 4
ASSESSOR DE FISCALIZAÇÃO DE PROJETOS ESPE-
CIAIS

DAS 4

ASSESSOR OPERACIONAL DAS 4
ASSESSOR DE LICENCIAMENTO DAS 4
CHEFE DA DIVISÃO DE EXECUÇÃO DE OBRAS PÚBLI-
CAS

DAS 7

CHEFE DA DIVISÃO DE MANUTENÇÃO DAS VIAS PÚBLI-
CAS

DAS 7

CHEFE DA DIVISÃO DA LICENÇA E FISCALIZAÇÃO DE
OBRAS PARTICULARES

DAS 7

CHEFE DO DIPAC-DIVISÃO DE PROJETOS, ANÁLISE E
CÁLCULO

DAS 7

ASSISTENTE ESPECIAL PARA ASSUNTOS COMUNITÁ-
RIOS E PARLAMENTARES

DAS 7

ASSISTENTE ESPECIAL DAS 7

SUPERINTENDÊNCIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

SUPERINTENDENTE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DAS 2
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DAS 3
DIRETOR TÉCNICO DAS 3
GERENTE DE MANUTENÇÃO DAS 5
ASSISTENTE ESPECIAL DAS 7

SUPERINTENDÊNCIA DO IMTT

SUPERINTENDENTE DAS 2
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DAS 3
DIRETOR ADM FINANCEIRO DAS 3
CHEFE DE GABINETE DAS 3
DIRETOR TÉCNICO DAS 3
DIRETOR DE OPERAÇÕES VIÁRIAS DAS 3
DIRETOR DE PROJETOS VIÁRIOS DAS 3
ASSESSOR DE PROGRAMAS ESPECIAIS DAS 4
CHEFE DE DIVISÃO DE PATRIMÔNIO DAS 7
CHEFE DE DIVISÃO DE CONTABILIDADE DAS 7
CHEFE DE DIVISÃO DE COMPRAS E ALMOXARIFADO DAS 7
CHEFE DE DIVISÃO DE PROTOCOLO DAS 7
CHEFE DE DIVISÃO DE TRANSPORTE ALTERNATIVO DAS 7
CHEFE DE DIVISÃO DE CONTROLE DE TÁXI DAS 7
CHEFE DE DIVISÃO DE TRANSPORTE COLETIVO DAS 7
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DAS 7
CHEFE DE DIVISÃO DE SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA DAS 7
CHEFE DE DIVISÃO DE PASSE DAS 7
CHEFE DE DIVISÃO DE EDUCAÇÃO NO TRÂNSITO DAS 7

SUPERINTENDÊNCIA DA EMPRESA MUNICIPAL DE HA-
BITAÇÃO

SUPERINTENDENTE DAS 2
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DAS 3
CHEFE DE GABINETE DAS 3
DIRETOR ADMINISTRATIVO, FINANCEIRO E RH DAS 3
DIRETOR TÉCNICO DAS 3
ASSISTENTE ESPECIAL DAS 5

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTE

SECRETÁRIO DAS 1
SUBSECRETÁRIO DAS 2
SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE CULTURA E PRESERVA-
ÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO

DAS 2

SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE ADM E FINANÇAS DAS 2
CHEFE DE GABINETE DO SECRETÁRIO DAS 3
DIRETOR PEDAGÓGICO DAS 3
DIRETOR MULTIPROFISSIONAL DAS 3
DIRETOR DE GESTÃO E SUPERINTENDÊNCIA ESCO-
LAR

DAS 3

DIRETOR DE SUPERVISÃO ESCOLAR DAS 3
DIRETOR DE NUTRIÇÃO ESCOLAR DAS 3
DIRETOR ESPECIAL DE APOIO A EDUCAÇÃO FÍSICA
NAS ESCOLAS

DAS 3

ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
ASSESSOR JURÍDICO DAS 4
GERENTE DE PROJETOS ESPECIAIS DAS 5
GERENTE DE ENSINO FUNDAMENTAL I E AVALIAÇÃO
DO SISTEMA EDUCACIONAL

DAS 5

GERENTE DE ANIMAÇÃO DAS 5
GRENTE DE BANDAS E FANFARRAS DAS 5
GERENTE DE ENSINO RELIGIOSO DAS 5
GERENTE TECNOLÓGICO DAS 5
GERENTE DO BOLSA FAMÍLIA DAS 5
GERENTE DE EDUCAÇÃO FÍSICA DAS 5
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GERENTE DE ENSINO FUND. II DAS 5
GERENTE DE EDUC INFANTIL DAS 5
GERENTE DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS DAS 5
GERENTE DE SERVIÇO SOCIAL DAS 5
GERENTE DE APOIO TÉCNICO DAS 5
GERENTE DE PROGRAMAS FEDERAIS DAS 5
GERENTE DE DADOS E ESTATÍSTICAS DAS 5
GERENTE DE MATRÍCULA DAS 5
GERENTE DE TRANSPORTE ESCOLAR DAS 5
GERENTE DE INFRAESTRUTURA DAS 5
GERENTE DE ADESÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS DAS
UNIDADES EXECUTORAS

DAS 5

GERENTE DE SUPRIMENTO ESCOLAR DAS 5
GERENTE DE PROCESSOS DAS 5
GERENTE DE NUTRIÇÃO DAS 5
CHEFE DE DIVISÃO DE ALMOXARIFADO EPATRIMÔNIO DAS 7
CHEFE DE DIVISÃO DE ZELADORIA DAS 7
CHEFE DE DIVISÃO DE CERTIFICADOS DE CURSOS DE
EXTENSÃO

DAS 7

ASSISTENTE ESPECIAL PARA ASSUNTOS COMUNITÁ-
RIOS E PARLAMENTARES

DAS 7

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESCOLAR FG 4
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESCOLAR FG 4
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESCOLAR FG 4
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESCOLAR FG 4
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESCOLAR FG 4
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESCOLAR FG 4
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESCOLAR FG 4
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESCOLAR FG 4
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESCOLAR FG 4
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESCOLAR FG 4
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESCOLAR FG 4
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESCOLAR FG 4
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESCOLAR FG 4
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESCOLAR FG 4
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESCOLAR FG 4
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESCOLAR FG 4
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESCOLAR FG 4
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESCOLAR FG 4
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESCOLAR FG 4
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESCOLAR FG 4
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESCOLAR FG 4
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESCOLAR FG 4
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESCOLAR FG 4
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESCOLAR FG 4
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESCOLAR FG 4

DIRETOR DE ESCOLAS
A- (07 CARGOS) DAS-5
B- (45 CARGOS) DAS-6
C- (50 CARGOS) DAS-7
D- (50 CARGOS) DAS-8
E- (45 CARGOS) DAS-9

VICE-DIRETOR DE ESCOLAS
A- (14 CARGOS) DAS-7
B- (45 CARGOS) DAS-8
C- (50 CARGOS) DAS-9

ASSISTENTE ESCOLAR
A- (07 CARGOS) DAS-7
B- (45 CARGOS) DAS-8
C- (50 CARGOS) DAS-9

DIRETOR DE CRECHES
A- (50 CARGOS) DAS-7
B- (27 CARGOS) DAS-8
C- (40 CARGOS) DAS-9

VICE-DIRETOR DE CRECHE
A- (50 CARGOS) FG-3
B- (27 CARGOS) FG-4
C- (40 CARGOS) FG-5

SUPERINTENDÊNCIA DA IGUALDADE RACIAL

SUPERENTENDENTE DAS 2
DIRETOR EXECUTIVO DAS 3
DIRETOR DE CURSOS DAS 3
DIRETOR DE PROJETOS DAS 3
ASSESSOR ESPECIAL PARA QUALIFICAÇÃO DE PES-
SOAL

DAS 4

SUPERINTENDÊNCIA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE
ESPORTE

SUPERINTENDENTE DAS 2
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DAS 3
DIRETOR ADM E FINANCEIRO DAS 3
DIRETOR ESPORTIVO DAS 3
CHEFE DE DIVISÃO DE PROGRAMAS ESPECIAIS DAS 7
CHEFE DE DIVISÃO DE ESPORTES RADICAIS DAS 7
CHEFE DE DIVISÃO DE ACADEMIAS POPULARES E VI-
LAS OLÍMPICAS

DAS 7

SUPERINTENDÊNCIA DA FUNDAÇÃO CULTURAL JOR-
NALISTA OSWALDO LIMA

SUPERINTENDENTE DAS 2
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DAS 3
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DAS 3
CHEFE DE GABINETE DAS 3
ASSESSOR JURÍDICO DAS 4
GERENTE DO CEPOP - CENTRO DE EVENTOS POPU-
LARES OSÓRIO PEIXOTO

DAS 5

GERENTE DE PATRIMÔNIO DAS 5
GERENTE DE RECURSOS HUMANOS DAS 5
GERENTE DE ALMOXARIFADO DAS 5
GERENTE DE DIVISÃO DE COMPRAS DAS 5
GERENTE DA CASA CULTURAL DAS 5
GERENTE DE ARTE E OFÍCIO DAS 5
GERENTE DE ARQUIVO PÚBLICO DAS 5
GERENTE DE LITERATURA DAS 5
GERENTE DE EVENTOS CULTURAIS DAS 5
GERENTE DE DEPT DO MUSEU HISTÓRICO DE CAM-
POS

DAS 5

GERENTE DE BIBLIOTECA DAS 5
AUXILIAR ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DE PRO-
JETOS

DAS 5

AUXILIAR ESPECIAL DAS 5
AUXILIAR CULTURAL DAS 5
AUXILIAR DE RESERVA TÉCNICA E PESQUISA DAS 5
AUXILIAR DE MARKETING E EVENTOS DAS 5
ASSISTENTE ESPECIAL DAS 7

ASSISTENTE ESPECIAL DAS 7

DIRETORIA DO TEATRO MUNICIPAL TRIANON

DIRETOR DAS 3
COORDENADOR ARTÍSTICO DAS 3
COORDENADOR OPERACIONAL DAS 3
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL PARA TEATRO DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL PARA ORQUESTRA DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL PARA ARTES PLÁSTICAS DAS 4

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO

SECRETÁRIO DAS 1
SUBSECRETÁRIO DAS 2
DIRETOR ADMINISTRATIVO DAS 3
DIRETOR DE TURISMO DAS 3
DIRETOR DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DAS 3
ASSESSOR DE PROJETOS, FEIRAS E EVENTOS DAS 4
ASSESSOR DE CAPTAÇÃO DE NOVAS EMPRESAS DAS 4
ASSESSOR DE DESENVOLVIMENTO DO COMÉRCIO E
SERVIÇOS

DAS 4

ASSESSOR DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE IN-
DÚSTRIA

DAS 4

ASSISTENTE ESPECIAL PARA ASSUNTOS COMUNITÁ-
RIOS E PARLAMENTARES

DAS 7

SUPERINTENDÊNCIA DO FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SUPERINTENDENTE-GERAL DAS 2
SUPERINTENDENTE FINANCEIRO E DE FOMENTO DAS 2
SUPERINTENDENTE DE REESTRUTURAÇÃO DE ATIVOS DAS 2
DIRETOR DE CONTRATOS DAS 3
DIRETOR DE CONTRATOS INADIMPLENTES DAS 3
DIRETOR DE PROSPECÇÃO DE NEGÓCIOS DAS 3
ASSESSOR DE INFRAESTRUTURA DAS 4
ASSESSOR DE CAPACITAÇÃO DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
ASSESSOR DE PROJETOS DAS 4
ASSESSOR DE VISTORIA TÉCNICA DAS 4
ASSESSOR DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DAS 4
ASSESSOR DE CONTROLE DE CONTRATOS DAS 4
ASSESSOR DE COMITÊ DE CRÉDITO DAS 4
AGENTE DE EMPREENDEDORISMO FG
AGENTE DE EMPREENDEDORISMO FG
AGENTE DE EMPREENDEDORISMO FG
AGENTE DE EMPREENDEDORISMO FG
AGENTE DE EMPREENDEDORISMO FG
AGENTE DE EMPREENDEDORISMO FG
AGENTE DE EMPREENDEDORISMO FG
AGENTE DE EMPREENDEDORISMO FG
AGENTE DE EMPREENDEDORISMO FG
AGENTE DE EMPREENDEDORISMO FG
AGENTE DE EMPREENDEDORISMO FG
AGENTE DE EMPREENDEDORISMO FG

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA

SURINTENDENTE DAS 2
DIRETOR EXECUTIVO DAS 3
CHEFE DE GABINETE DAS 3
COORDENADOR DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA DAS 3
ASSESSOR-CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PATRULHA
MECANIZADA

DAS 4

ASSESSOR-CHEFE DO DEPARTAMENTO DE HORTAS DAS 4
ASSESSOR-CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FOMENTO
E PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA

DAS 4

ASSESSOR-CHEFE DO DEPARTAMENTO DE DE INSPE-
ÇÃO

DAS 4

ASSESSOR-CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ABASTECI-
MENTO E MERCADO

DAS 4

GERENTE DA CIPA - Centro Integrado de Produção de Ali-
mento

DAS 5

GERENTE DA PATRULHA MECANIZADA DAS 5
GERENTE DE FOMENTO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DAS 5

SUPERINTENDÊNCIA DE PESCA E AQUICULTURA

SUPERINTENDENTE DAS 2
DIRETOR EXECUTIVO DAS 3
CHEFE DE GABINETE DAS 3
DIRETOR DE PRODUÇÃO ANIMAL DAS 3
ASSESSOR PARA PISCICULTURA DAS 4

SUPERINTENDÊNCIA DE TRABALHO E RENDA

SUPERINTENDENTE DAS 2
DIRETOR EXECUTIVO DAS 3
DIRETOR PARA EMPREGOS DAS 3
DIRETOR FINANCEIRO DAS 3
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
ASSESSOR-CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CURSOS DAS 4
ASSESSOR-CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CADASTRO DAS 4
ASSESSOR-CHEFE DO DEPARTAMENTO DE MONITORA-
MENTO

DAS 4

CHEFE DE DIVISÃO DE PATRIMÔNIO DAS 7
CHEFE DE DIVISÃO DE PROJETOS DAS 7
CHEFE DE DIVISÃO DE BALCÃO DE EMPREGOS DAS 7
CHEFE DE DIVISÃO DE CAPTAÇÃO DE VAGAS DAS 7
CHEFE DE DIVISÃO DE ATENDIMENTO SOCIAL DAS 7

SUPERINTENDÊNCIA DE PETRÓLEO, ENERGIAS
ALTERNATIVAS E INOVAÇÃO TECNOLÓGICA

SUPERINTENDENTE DAS 2
DIRETOR EXECUTIVO DAS 3
CHEFE DE GABINETE DAS 3
DIRETOR PARA PETRÓLEO DAS 3
ASSESSOR-CHEFE PARA PROJETOS E ESTRATÉGIAS DAS 4
ASSESSOR-CHEFE PARA ENERGIA DAS 4
ASSESSOR-CHEFE PARA DESENVOLVIMENTO SUSTEN-
TÁVEL

DAS 4

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS
E CONTRATOS

SECRETÁRIO DAS 1

SUBSECRETÁRIO GERAL DAS 2
SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DAS 2
SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO E
CONTRATOS

DAS 2

SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS DAS 2
CHEFE DE GABINETE DAS 3
DIRETOR FINANCEIRO DAS 3
DIRETOR DE CONTRATOS DAS 3
DIRETOR DE PROTOCOLO DAS 3
DIRETOR DE TRANSPORTE DAS 3
DIRETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAIS DAS 3
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA A SECRETA-
RIA DE EDUCAÇÃO

DAS 3

DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA A SECRETA-
RIA DE SAÚDE

DAS 3

DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA O DEPARTA-
MENTO DE PESSOAL

DAS 3

DIRETOR DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE
PESSOAS

DAS 3

ASSESSOR-CHEFE DA ÁREA DE AVALIAÇÃO DE IMÓ-
VEIS

DAS 4

ASSESSOR-CHEFE DA ÁREA DE PAGAMENTO E INFOR-
MAÇÃO FUNCIONAL PARA A SECRETARIA DE SAÚDE

DAS 4

ASSESSOR-CHEFE DA ÁREA DE ACOMPANHAMENTO E
GESTÃO DE PESSOAS PARA A SECRETARIA DE SAÚ-
DE

DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
GERENTE DE LOTAÇÃO DE PESSOAL PARA A SECRE-
TARIA DE EDUCAÇÃO

DAS 5

CHEFE DA DIVISÃO DE PATRIMÔNIO DAS 7
CHEFE DA DIVISÃO DE NORMAS E PROCEDIMENTOS DAS 7
CHEFE DA DIVISÃO DE OFICINA MECÂNICA DAS 7
CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE DE VEÍCULOS DAS 7
CHEFE DA DIVISÃO DE ALMOXARIFADO DAS 7
CHEFE DA DIVISÃO DE CADASTRO FUNCIONAL DAS 7
CHEFE DA DIVISÃO DE ARQUIVO DAS 7
CHEFE DA DIVISÃO DE HABILITAÇÃO DAS 7
CHEFE DA DIVISÃO DE RH PARA A SEC DE DESEN-
VOLVIMENTO ECONÔMICO

DAS 7

CHEFE DA DIVISÃO DE RH PARA A SEC DE INFRAES-
TRUTURA E MOBILIDADE

DAS 7

CHEFE DA DIVISÃO DE RH PARA A SEC DE DESEN-
VOLVIMENTO HUMANO

DAS 7

CHEFE DA DIVISÃO DE RH PARA A SEC DE GOVERNO,
CONTROLE E PROCURADORIA

DAS 7

CHEFE DA DIVISÃO DE RH PARA A SEC DE FAZENDA DAS 7
ASSISTENTE ESPECIAL PARA ASSUNTOS COMUNITÁ-
RIOS E PARLAMENTARES

DAS 7

GERENTE DA DIVISÃO DE LOTAÇÃO DE CONTROLE DE
PESSOAL

FG

SUBGERENTE DA DIVISÃO DE LOTAÇÃO DE CONTRO-
LE DE PESSOAL

FG

MEMBRO DA DIVISÃO DE LOTAÇÃO DE CONTROLE DE
PESSOAL

FG

MEMBRO DA DIVISÃO DE LOTAÇÃO DE CONTROLE DE
PESSOAL

FG

MEMBRO DA DIVISÃO DE LOTAÇÃO DE CONTROLE DE
PESSOAL

FG

MEMBRO DA DIVISÃO DE LOTAÇÃO DE CONTROLE DE
PESSOAL

FG

MEMBRO DA DIVISÃO DE LOTAÇÃO DE CONTROLE DE
PESSOAL

FG

MEMBRO DA DIVISÃO DE LOTAÇÃO DE CONTROLE DE
PESSOAL

FG

MEMBRO DA DIVISÃO DE LOTAÇÃO DE CONTROLE DE
PESSOAL

FG

MEMBRO DA DIVISÃO DE LOTAÇÃO DE CONTROLE DE
PESSOAL

FG

MEMBRO DA DIVISÃO DE LOTAÇÃO DE CONTROLE DE
PESSOAL

FG

MEMBRO DA DIVISÃO DE LOTAÇÃO DE CONTROLE DE
PESSOAL

FG

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE SINDI-
CÂNCIA E INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

FG

1º VOGAL DA COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂN-
CIA E INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

FG

2º VOGAL DA COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂN-
CIA E INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

FG

SUPERINTENDÊNCIA DE COMUNICAÇÃO

SUPERINTENDENTE DAS 2
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DAS 3
CHEFE DE GABINETE DAS 3
DIRETOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS DAS 3
DIRETOR DE MÍDIA DAS 3
DIRETOR DE JORNALISMO DAS 3
DIRETOR DE COMUNICAÇÃO INTERNA DAS 3
DIRETOR DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA DAS 3
DIRETOR DE EVENTOS E REDES SOCIAIS DAS 3
ASSESSOR-CHEFE DE COMUNICAÇÃO DA SECRETARIA
DE DES HUMANO

DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
SUPERVISOR DE IMPRENSA DAS 6
CHEFE DE DIVISÃO DE AUDIO VISUAL DAS 7
CHEFE DE DIVISÃO DE FOTOGRAFIA DAS 7
CHEFE DE JORNALISMO DAS 7
CHEFE DE DIVISÃO DE PROJETOS ESPECIAIS DAS 7
CHEFE DE DIVISÃO DE SONORIZAÇÃO DAS 7
CHEFE DE DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DAS 7
CHEFE DE DIVISÃO DE ASSUNTOS CORPORATIVOS DAS 7
CHEFE DE DIVISÃO DE MARKETING E ARTES GRÁFI-
CAS

DAS 7

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HU-
MANO E SOCIAL

SECRETÁRIO DAS 1
SUBSECRETÁRIO DAS 2
CHEFE DE GABINETE DAS 3
DIRETOR DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA DAS 3
DIRETOR OPERACIONAL DAS 3
DIRETOR DE TRANSFERÊNCIA DAS 3
DIRETOR DE PROGRAMAS E PROJETOS DAS 3
DIRETOR JURÍDICO DAS 3
DIRETOR DE GESTÃO DO SUAS - Sistema Único de As-
sistência Social

DAS 3

DIRETOR DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DAS 3
DIRETOR DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL

DAS 3
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DIRETOR DE POLÍTICAS HABITACIONAIS DAS 3
ASSESSOR-CHEFE DE VIGILÂNCIA SÓCIO ASSISTEN-
CIAL

DAS 4

ASSESSOR-CHEFE DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CON-
TROLE

DAS 4

ASSESSOR-CHEFE DE ACOMPANHAMENTO DE DEMAN-
DAS JUDICIAIS

DAS 4

ASSESSOR-CHEFE DE COMPRAS DAS 4
ASSESSOR-CHEFE DE PROGRAMAS, PROJETOS, DIREI-
TOS HUMANOS E CIDADANIA

DAS 4

ASSESSOR-CHEFE DE ZELADORIA E PATRIMÔNIO DAS 4
ASSESSOR-CHEFE DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL DAS 4
ASSESSOR-CHEFE DO CADÚNICO DAS 4
GERENTE DE DIVISÃO DO CHEQUE CIDADÃO DAS 5
GERENTE DE DIVISÃO DE RISCO SOCIAL E DEFESO DAS 5
GERENTE DO SICONV DAS 5
GERENTE DE DIVISÃO GERAL DOS CRAS-Centro de Re-
ferência de Assistência Social

DAS 5

GERENTE DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - ALTA
COMPLEXIBILIDADE

DAS 5

GERENTE DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - MÉDIA
COMPLEXIBILIDADE

DAS 5

GERENTE DE APOIO E ASSISTÊNCIA AS COMUNIDA-
DES

DAS 5

GERENTE DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIO-
NAL

DAS 5

GERENTE DA INCLUSÃO PRODUTIVA E ECONOMIA SO-
LIDÁRIA

DAS 5

GERENTE DE ALUGUEL SOCIAL DAS 5
GERENTE DE DIVISÃO DE CONTABILIDADE DAS 5
COORD. ESPECIAL DA REDE SOCIOASSISTENCIAL PRI-
VADA DO SUAS

DAS 6

COORD. ESPECIAL DE MANUTENÇÃO DAS 6
COORD. ESPECIAL DE EXPEDIENTE E PROTOCOLO DAS 6
COORD. ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DAS 6
COORD. ESPECIAL DO SCFV DAS 6
COORD. ESPECIAL DA CASA DE PASSAGEM DAS 6
COORD. ESPECIAL DO CENTRO POP DAS 6
COORD. ESPECIAL DO ABRIGO DA MULHER EM SITUA-
ÇÃO DE VIOLÊCIA

DAS 6

COORD ESPECIAL DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO DAS 6
COORD ESPECIAL DO ABRIGO DA POPULAÇÃO DE
RUA

DAS 6

COORD. ESPECIAL DE AUXÍLIO FUNERAL DAS 6
COORD. ESPECIAL DE NEGOCIAÇÃO, DENÚNCIA E RE-
MANEJAMENTO

DAS 6

COORD. ESPECIAL DO PETI DAS 6
COORD. ESPECIAL DA RESIDÊNCIA INCLUSIVA DAS 6
COORD. DE CREAS DAS 6
COORD. DE CREAS DAS 6
COORD. DE CREAS DAS 6
COORD. DE CREAS DAS 6
COORD. DE CREAS DAS 6
COORD. DE CRAS DAS 6
COORD. DE CRAS DAS 6
COORD. DE CRAS DAS 6
COORD. DE CRAS DAS 6
COORD. DE CRAS DAS 6
COORD. DE CRAS DAS 6
COORD. DE CRAS DAS 6
COORD. DE CRAS DAS 6
COORD. DE CRAS DAS 6
COORD. DE CRAS DAS 6
COORD. DE CRAS DAS 6
COORD. DE CRAS DAS 6
COORD. DE CRAS DAS 6
COORD. DE CRAS DAS 6
COORD. DE CRAS DAS 6
CHEFE DA DIVISÃO DE PREPARO DAS 7
CHEFE DA DIVISÃO DE ALMOXARIFADO DAS 7
CHEFE DA DIVISÃO DE PATRIMÔNIO DAS 7
ASSISTENTE ESPECIAL PARA ASSUNTOS COMUNITÁ-
RIOS E PARLAMENTARES

DAS 7

SUPERINTENDÊNCIA DE JUSTIÇA E ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA

SUPERINTENDENTE DAS 2
DIRETOR EXECUTIVO DAS 3
ASSESSOR ESPECIAL DE NÚCLEO DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL DE NÚCLEO DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
GERENTE DE NÚCLEO DAS 5
GERENTE DE NÚCLEO DAS 5
GERENTE DE NÚCLEO DAS 5
GERENTE DE NÚCLEO DAS 5
GERENTE DE NÚCLEO DAS 5
GERENTE DE NÚCLEO DAS 5
GERENTE DE NÚCLEO DAS 5
GERENTE DE NÚCLEO DAS 5

SUPERINTENDÊNCIA DO PROCON

SUPERINTENDENTE DAS 2
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DAS 3
COORDENADOR-GERAL E FINANCEIRO DAS 3
CHEFE DE GABINETE DAS 3
DIRETOR DE ATENDIMENTO DAS 3
DIRETOR DE EDUCAÇÃO E PESQUISA DAS 3
DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO DAS 3
DIRETOR JURÍDICO DAS 3
ASSESSOR JURÍDICO DAS 4
ASSESSOR JURÍDICO DAS 4
ASSESSOR JURÍDICO DAS 4
ASSESSOR DE FISCALIZAÇÃO DAS 4
ASSESSOR DE FISCALIZAÇÃO DAS 4
ASSESSOR DE FISCALIZAÇÃO DAS 4
ASSESSOR DE FISCALIZAÇÃO DAS 4
ASSESSOR DE FISCALIZAÇÃO DAS 4
ASSESSOR DE FISCALIZAÇÃO DAS 4

SUPERINTENDÊNCIA DOS DIREITOS DO IDOSO

SUPERINTENDENTE DAS 2
DIRETOR EXECUTIVO DAS 3
CHEFE DE GABINETE DAS 3
ASSESSOR-CHEFE PARA COORD. DE CLUBES DA TER-
CEIRA IDADE

DAS 4

GERENTE DO CENTRO DIA DO IDOSO DE GUARUS DAS 5
ENCARREGADO DE CLUBE DAS 7
ENCARREGADO DE CLUBE DAS 7
ENCARREGADO DE CLUBE DAS 7
ENCARREGADO DE CLUBE DAS 7
ENCARREGADO DE CLUBE DAS 7
ENCARREGADO DE CLUBE DAS 7

COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL

COORDENADOR DAS 2
DIRETOR EXECUTIVO DAS 3
CHEFE DE GABINETE DAS 3
DIRETOR DE ADM E FINANÇAS DAS 3
ASSESSOR ESPECIAL DE ENGENHARIA DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL DE PREVENÇÃO DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL DE OPERAÇÕES DAS 4
ASSISTENTE ESPECIAL DAS 7

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AM-
BIENTAL

SECRETARIO DAS 1
SUBSECRETÁRIO DAS 2
DIRETOR EXECUTIVO DAS 3
ASSESSOR-CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FISCALIZA-
ÇÃO E CONTROLE

DAS 4

ASSESSOR-CHEFE DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS
NATURAIS

DAS 4

ASSESSOR-CHEFE DO DEPARTAMENTO DE LICENCIA-
MENTO AMBIENTAL

DAS 4

ASSESSOR-CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PLANEJA-
MENTO AMBIENTAL

DAS 4

GERENTE DE ARBORIZAÇÃO URBANA DAS 5
GERENTE DE LICENCIAMENTO DAS 5
GERENTE DE ÁREAS PROTEGIDAS DAS 5
GERENTE DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL DAS 5
MEMBRO DA COMISSÃO DE LICENCIAMENTO AMBIEN-
TAL

FG

MEMBRO DA COMISSÃO DE LICENCIAMENTO AMBIEN-
TAL

FG

MEMBRO DA COMISSÃO DE LICENCIAMENTO AMBIEN-
TAL

FG

MEMBRO DA COMISSÃO DE LICENCIAMENTO AMBIEN-
TAL

FG

MEMBRO DA COMISSÃO DE LICENCIAMENTO AMBIEN-
TAL

FG

MEMBRO DA COMISSÃO DE LICENCIAMENTO AMBIEN-
TAL

FG

MEMBRO DA COMISSÃO DE LICENCIAMENTO AMBIEN-
TAL

FG

MEMBRO DA COMISSÃO DE LICENCIAMENTO AMBIEN-
TAL

FG

SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA PÚBLICA

SUPERINTENDENTE DE LIMPEZA PÚBLICA DAS 2
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DAS 3
CHEFE DE GABINETE DAS 3
DIRETOR DE FISC. DOS SERVIÇOS DA CONCESSIONÁ-
RIA DE LIMPEZA PÚBLICA

DAS 3

DIRETOR DE SERVIÇO E GESTÃO DE RESÍDUOS DAS 3
DIRETOR DE PRAÇAS, JARDINS E SANITÁRIOS PÚBLI-
COS

DAS 3

ASSESSOR DE FISCALIZAÇÃO E FOMENTO DA COLETA
SELETIVA

DAS 4

ASSESSOR DE FISCALIZAÇÃO DE CAPINA E VARRIÇÃO DAS 4
ASSESSOR DE FISC. DE ATERRO SANITÁRIO, TRIAGEM
E COMPOSTAGEM

DAS 4

ASSESSOR DE COLETA DE RESÍDUOS DOMICILIARES E
DE SAÚDE

DAS 4

ASSESSOR DE CADASTRO E FISC. DE GERADORES
PRIVADOS DE RESÍDUOS

DAS 4

ASSESSOR DE POLÍTICA DE LOGÍSTICA REVERSA DAS 4

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETÁRIO DAS 1
SUBSECRETÁRIO DAS 2
SUBSECRETÁRIO ADJUNTO EXECUTIVO DAS 2
SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE ATENÇÃO BÁSICA DAS 2
SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE FINANÇAS DAS 2
DIRETOR DE ASSUNTOS JURÍDICOS DAS 3
OUVIDOR DAS 3
CHEFE DE GABINETE DO SECRETÁRIO DAS 3
DIRETOR DE CONTROLE DE ZOONOZES DAS 3
DIRETOR DE ATENÇÃO BÁSICA DAS 3
DIRETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DAS 3
DIRETOR DE AUDITORIA, CONTROLE E AVALIAÇÃO DAS 3
DIRETOR DE PROGRAMAS ESPECIAIS E SAÚDE DAS 3
DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DAS 3
DIRETOR DE SERVIÇOS DE APOIO DAS 3
DIRETOR DO CRTCA 1 DAS 3
DIRETOR DO CRTCA 2 DAS 3
DIRETOR DO CENTRO DE REFERÊNCIA E TRATAMEN-
TO DA MULHER

DAS 3

ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
ASSESSOR-CHEFE DE COMUNICAÇÃO DAS 4
ASSESSOR-CHEFE DO PROGRAMA ESF - ESTRATÉGIA
DE SAÚDE DA FAMÍLIA

DAS 4

ASSESSOR-CHEFE DO DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO DAS 4
ASSESSOR-CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ENFERMA-
GEM

DAS 4

ASSESSOR-CHEFE DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚ-
DE

DAS 4

ASSESSOR-CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FISIOTERA-
PIA

DAS 4

ASSESSOR-CHEFE DO DEPARTAMENTO MÉDICO DAS 4
ASSESSOR-CHEFE DO DEPARTAMENTO ODONTOLÓGI-
CO

DAS 4

ASSESSOR-CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊN-
CIA FARMACÊUTICA

DAS 4

ASSESSOR-CHEFE DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA DAS 4
ASSESSOR-CHEFE DE SAÚDE MENTAL DAS 4
ASSESSOR-CHEFE DE SAÚDE DO TRABALHADOR DAS 4
ASSESSOR-CHEFE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DAS 4
ASSESSOR-CHEFE DE ACOMPANHAMENTO DOS SERVI-
ÇOS AMBULATORIAIS E HOSPITAIS

DAS 4

ASSESSOR-CHEFE DE REGULAÇÃO DAS 4
ASSESSOR-CHEFE DE SERVIÇOS SOCIAIS DAS 4
ASSESSOR-CHEFE DE TESOURARIA DA SUBSECRETA-
RIA DE FINANÇAS

DAS 4

ASSESSOR-CHEFE DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
DA SUBSECRETARIA DE FINANÇAS

DAS 4

ASSESSOR-CHEFE DE COMPRAS E SUPRIMENTOS DAS 4
ASSESSOR-CHEFE DE ALMOXARIFADO DAS 4
ASSESSOR-CHEFE DE INFORMÁTICA DAS 4
ASSESSOR-CHEFE DE CONVÊNIOS E PROCESSOS DAS 4
ASSESSOR-CHEFE DE ZELADORIA E PATRIMÔNIO DAS 4
ASSESSOR-CHEFE DE TRANSPORTE DAS 4

ASSESSOR-CHEFE DE TRATAMENTO FORA DO DOMICÍ-
LIO

DAS 4

AUXILIAR ESPECIAL DA DIRETORIA DE ÓRTESES E
PRÓTESES

DAS 5

AUXILIAR ESPECIAL DE FATURAMENTO DAS 5
AUXILIAR ESPECIAL DE SUPERVISÃO ODONTOLÓGICA DAS 5
AUXILIAR ESPECIAL DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓ-
GICAS

DAS 5

AUXILIAR ESPECIAL ADMINISTRATIVO DE ODONTOLO-
GIA

DAS 5

AUXILIAR ESPECIAL DE SUPERVISÃO DE FISIOTERA-
PIA

DAS 5

AUXILIAR ESPECIAL ADMINISTRATIVO DO ESF DAS 5
AUXILIAR ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO DE DE-
MANDAS JUDICIAIS

DAS 5

AUXILIAR ESPECIAL ADM DO DEPT DE NUTRIÇÃO DAS 5
AUXILIAR ESPECIAL ADM DO DEPT DE UBS - UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE

DAS 5

AUXILIAR ESPECIAL ADM DO DEPT MÉDICO DAS 5
AUXILIAR ESPECIAL ADM DO DEPT FARMÁCIA DAS 5
AUXILIAR ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO DE ALIMENTOS DAS 5
AUXILIAR ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO DE ESTABELE-
CIMENTO

DAS 5

AUXILIAR ESPECIAL DE SANEAMENTO E MEIO AMBIEN-
TE

DAS 5

AUXILIAR ESPECIAL DE AUDITAGEM DAS 5
AUXILIAR ESPECIAL DOS NÚCLEOS INTERNOS DE RE-
GULAÇÃO

DAS 5

AUXILIAR ESPECIAL DE CONTRATOS DAS 5
AUXILIAR ESPECIAL DE PROTOCOLO DAS 5
AUXILIAR ESPECIAL DE INFORMAÇÕES PARA SERVI-
ÇOS DE SAÚDE

DAS 5

AUXILIAR ESPECIAL DE EDUCAÇÃO CONTINUADA DAS 5
ASSISTENTE ESPECIAL PARA ASSUNTOS COMUNITÁ-
RIOS E PARLAMENTARES

DAS 7

COORD DE PROGRAMA ASMA E RINITE - PROAPA FG
COORD DE PROGRAMA DOS OSTOMIZADOS FG
COORD DE PROGRAMA DE COLAGENOSES FG
COORD DE PROGRAMA TABAGISMO FG
COORD DE PROGRAMA DE CONTROLE DA TUBERCU-
LOSE

FG

COORD DE PROGRAMA DE PREVENÇÃO E CONTROLE
DA DST/HIV/AIDS

FG

COORD DE PROGRAMA INTEGRAL DE ASSISTÊNCIA A
PESSOA COM DOENÇA FALCIFORME

FG

COORD DE PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA INTEGRAL À
SAÚDE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - PAISCA

FG

COORD DE PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA DOMICILIAR-
PAD

FG

COORD DE PROGRAMA PAAQ - PROGRAMA DE ATEN-
DIMENTO A ASSENTAMENTOS E QUILOMBOLAS

FG

COORD DE PROGRAMA DO CENTRO DE ATENÇÃO PSI-
COSSOCIAL-CAPS

FG

COORD DO PU PSIQUIÁTRICO FG
COORD DE PROGRAMAS - CAPS FG
COORD DE PROGRAMAS - CAPS FG
COORD DE PROGRAMAS - CAPS FG
COORD DE PROGRAMAS - CAPS FG
COORD DE PROGRAMAS - UAI FG
COORD DE PROGRAMAS - RT FG
COORD DO PROGRAMA DO HOMEM FG

ENCARREGADOS DE UBS - UNIDADE BÁSICA
DE SAÚDE

ENCARREGADO DE UBS DAS 7
ENCARREGADO DE UBS DAS 7
ENCARREGADO DE UBS DAS 7
ENCARREGADO DE UBS DAS 7
ENCARREGADO DE UBS DAS 7
ENCARREGADO DE UBS DAS 7
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ENCARREGADO DE UBS DAS 7
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ENCARREGADO DE UBS DAS 7
ENCARREGADO DE UBS DAS 7
ENCARREGADO DE UBS DAS 7
ENCARREGADO DE UBS DAS 7
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ENCARREGADO DE UBS DAS 7
ENCARREGADO DE UBS DAS 7
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ENCARREGADO DE UBS DAS 7
ENCARREGADO DE UBS DAS 7
ENCARREGADO DE UBS DAS 7
ENCARREGADO DE UBS DAS 7
ENCARREGADO DE UBS DAS 7
ENCARREGADO DE UBS DAS 7
ENCARREGADO DE UBS DAS 7
ENCARREGADO DE UBS DAS 7
ENCARREGADO DE UBS DAS 7
ENCARREGADO DE UBS DAS 7

SECRETARIA DE GOVERNO DO MUNICÍPÍO

SECRETÁRIO DAS 1
SUBSECRETÁRIO DAS 2
SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE AÇÕES COMUNITÁRIAS
E PARLAMENTARES

DAS 2

SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DAS REGIÕES ADMINIS-
TRATIVAS

DAS 2

CHEFE DE GABINETE DAS 3
DIRETOR DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS DAS 3
DIRETOR DE MOBILIZAÇÃO DAS 3
COORDENADOR ESPECIAL DAS 3
COORDENADOR DA REGIÃO ADMINISTRATIVA NORTE DAS 3
COORDENADOR DA REGIÃO ADMINISTRATIVA SUL DAS 3
COORDENADOR DA REGIÃO ADMINISTRATIVA OESTE DAS 3
COORDENADOR DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DA BAI-
XADA

DAS 3

COORDENADOR DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DIREITA
DE GUARUS

DAS 3

COORDENADOR DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESQUER-
DA DE GUARUS

DAS 3

COORDENADOR DA REGIÃO ADMINISTRATIVA CEN-
TRAL I

DAS 3

COORDENADOR DA REGIÃO ADMINISTRATIVA CEN-
TRAL II

DAS 3

COORDENADOR DA REGIÃO ADMINISTRATIVA CEN-
TRAL III

DAS 3

ASSESSOR ESPECIAL PARA COMUNICAÇÃO COMUNI-
TÁRIA

DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL PARA MOBILIZAÇÃO SOCIAL DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL PARA INAUGURAÇÕES GOVER-
NAMENTAIS

DAS 4

ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DAS 4
AUXILIAR ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS DAS 5
AUXILIAR ESPECIAL PARA AS AGÊNCIAS DE CORREIO DAS 5
AUXILIAR ESPECIAL PARA ACOMPANHAMENTO DO
PROGRAMA MORAR FELIZ

DAS 5

AUXILIAR ESPECIAL PARA ACOMPANHAMENTO DO
PROGRAMA CHEQUE-CIDADÃO

DAS 5

AUXILIAR ESPECIAL PARA ACOMPANHAMENTO DOS
PROGRAMAS ESPECIAIS DE GOVERNO

DAS 5

AUXILIAR ESPECIAL PARA ATENDIMENTO COMUNITÁ-
RIO

DAS 5

AUXILIAR ESPECIAL PARA TREINAMENTO E CAPACITA-
ÇÃO

DAS 5

AUXILIAR ESPECIAL PARA O ATENDIMENTO HUMANIZA-
DO NOS HOSPITAIS

DAS 5

AUXILIAR ESPECIAL PARA RELAÇÕES INTERNAS COM
A SECRETARIA DE SAÚDE

DAS 5

AUXILIAR ESPECIAL PARA RELAÇÕES INTERNAS COM
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

DAS 5

AUXILIAR ESPECIAL PARA RELAÇÕES INTERNAS COM
A SECRETARIA DE DES. HUMANO

DAS 5

AUXILIAR ESPECIAL DE GABINETE DAS 5
AUXILIAR ESPECIAL DE GABINETE DAS 5
ASSISTENTE ESPECIAL DAS 7
ASSISTENTE ESPECIAL DAS 7
ASSISTENTE ESPECIAL DAS 7
ASSISTENTE ESPECIAL DAS 7
ASSISTENTE ESPECIAL DAS 7
ASSISTENTE ESPECIAL DAS 7
ASSISTENTE ESPECIAL DAS 7
ASSISTENTE ESPECIAL DAS 7
ASSISTENTE ESPECIAL DE GABINETE DAS 7
ASSISTENTE ESPECIAL DE GABINETE DAS 7
ASSESSOR-CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PUBLICA-
ÇÕES OFICIAIS

FG

COORDENADOR DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DA BAI-
XADA

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
DONANA

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
GOITACAZES I

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
GOITACAZES II

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
TOCOS

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
COQUEIRO DE TOCOS

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
PONTA GROSSA DOS FIDALGOS

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
CAMPO LIMPO

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
SÃO SEBASTIÃO

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
POÇO GORDO

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
MINEIROS

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
SÃO MARTINHO/GOIABA/MARCELO

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
RETIRO

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
CORRENTEZA

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
ALTO DE AREIA/ CABOIO

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
SATURNINO BRAGA

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
MUSSUREPE

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
BABOSA

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
MARRECAS

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
BAIXA GRANDE

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
SANTO AMARO

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
BOA VISTA

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
CAMPO NOVO

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
VENDA NOVA

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
BEIRA DO TAÍ

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
ESPINHO

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
MARTINS LAGE/CAMBAÍBA

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
ALTO DO ELISEU/LARGO DO GARCIA/RIO DO COLÉGIO

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
FAROL DE SÃO THOMÉ I (RADIO VELHO ATÉ VILA DO
SOL)

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
FAROL DE SÃO THOMÉ II (VILA DO SOL ATÉ FAROLZI-
NHO)

DAS 7

COORDENADOR DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DA
ÁREA ESQUERDA DE GUARUS

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
FUNDÃO E PARQUE VERA CRUZ

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
PARQUE SANTA HELENA

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
ALDEIA

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
PARQUE CIDADE LUZ

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
PARQUE SÃO JOSÉ

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
PARQUE GUARUS I

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
PARQUE GUARUS II

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
LAGOA DAS PEDRAS

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
PARQUE SÃO MATHEUS

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
PARQUE LEBRET

DAS 7

COORDENADOR DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DA
ÁREA DIREITA DE GUARUS

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
JARDIM CARIOCA I

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
JARDIM CARIOCA II E PARQUE VICENTE DIAS

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
PARQUE ALVORADA

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
PARQUE PRESIDENTE VARGAS

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
PARQUE. SÃO JORGE

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
PARQUE PRAZERES

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
PARQUE RIO BRANCO

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
SANTA CLARA

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
CUSTODÓPOLIS

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
PARQUE SANTA ROSA

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
PARQUE SÃO SILVESTRE

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
PARQUE BANDEIRANTES

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
PARQUE CODIM

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DA
TERRA PROMETIDA

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
JARDIM CEASA

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
PARQUE NOVO MUNDO

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
PARQUE. NOVA CAMPOS

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
JARDIM AEROPORTO

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
CALABOUÇO E ZUZA MOTA

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
ELDORADO

DAS 7

COORDENADOR DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DA
ÁREA CENTRAL I

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
PARQUE LEOPOLDINA

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
PARQUE CORRIENTES

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
CAJU

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DA
PECUÁRIA

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
PARQUE NOVA BRASILIA

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
PARQUE ESPLANADA

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
PARQUE JULIÃO NOGUEIRA

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
PARQUE RODOVIÁRIO

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
PARQUE TAMANDARÉ/PELINCA/DOM BOSCO

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
PARQUE SÃO CAETANO

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
PARQUE SANTO AMARO

DAS 7

COORDENADOR DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DA
ÁREA CENTRAL II

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
CENTRO

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
LAPA /DAMAS ORTIZ

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
PARQUE CALIFÓRNIA/HORTO

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
PARQUE FLAMBOYANT

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
TURF CLUBE I (MARGEM ESQUERDA SENTIDO FAROL)

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
JÓQUEI CLUBE

DAS 7

COORDENADOR DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DA
ÁREA CENTRAL III

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
PARQUE ROSÁRIO/ PARQUE JOÃO SEIXAS

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
PARQUE AURORA/ SÃO LINO

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
PARQUE JOÃO MARIA

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
PARQUE SÃO BENEDITO

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
TURF CLUBE II - MARGEM DIREITA 28 SENTIDO FAROL

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
PARQUE IPS/DR. BEDA

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
PARQUE TARCÍSIO MIRANDA

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
RESIDENCIALSANTO ANTÔNIO

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
ALFHAVILLE

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
PARQUE PENHA

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
CARVÃO

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
PARQUE ESTÂNCIA DA PENHA/ SOLAR DA PENHA

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
PARQUE FAZENDINHA/VILA MANHÃES/VILA MENEZES

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
BELA VISTA/ PARQUE REAL/PARQUE ANGÉLICA

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
PARQUE IMPERIAL

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
PARQUE TROPICAL/VARANDA DO VISCONDE

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
NOVO JOCKEY

DAS 7

COORDENADOR DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DA
ÁREA SUL

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DA
TAPERA

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
URURAI

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
PERNAMBUCA/PAU FUNCHO

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
IBITIOCA

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
CAXETA

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
PONTA DA LAMA

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
GURIRI

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
QUILOMBO

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
DORES DE MACABU

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
SERRINHA

DAS 7

COORDENADOR DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DA
ÁREA OESTE

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
SANTA CRUZ

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
LAGOA DE CIMA

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
CONCEIÇÃO DO IMBÉ

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
RIO PRETO

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
TRÊS VENDAS

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
SAPUCAIA

DAS 7

COORDENADOR DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DA
ÁREA NORTE

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
PARQUE SANTOS DUMONT

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
NOVA CANAÃ

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DO
KM 13

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
TRAVESSÃO

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
SANTA ANA

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
BREJO GRANDE

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
GUANDU

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
RIBEIRO DO AMARO

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
CONSELHEIRO JOSINO

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
VILA NOVA

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
CHAVE DO PARAÍSO

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
MURUNDU

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
MATA DA CRUZ/SANTA BÁRBARA

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
PALMARES

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
MORRO DO COCO

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
ESPIRITO SANTINHO

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
SANTA MARIA

DAS 7

ENCARREGADO DA LOCALIDADE ADMINISTRATIVA DE
SANTO EDUARDO

DAS 7

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

PRESIDENTE PR -1
VICE-PRESIDENTE VP -2
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SUPERINTENDENTE DAS UNIDADES PRÉ-HOSPITALA-
RES

DAS 2

SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DAS 2
CHEFE DE GABINETE DAS 3
DIRETOR DE ENGENHARIA HOSPITALAR E PROJETOS DAS 3
DIRETOR DO HEMOCENTRO REGIONAL DE CAMPOS DAS 3
DIRETOR DO LABORATÓRIO REGIONAL DAS 3
DIRETOR JURÍDICO DAS 3
DIRETOR DE GESTÃO UNIDADE PRÉ-HOSPITALAR DAS 3
DIRETOR DE SERV. DE ATEND. MÉDICO DE URGÊNCIA
- EMERGÊNCIA EM CASA

DAS 3

DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DAS 3
DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL DAS 3
DIRETOR ADMINISTRATIVO DAS 3
OUVIDOR DAS 4
ASSESSOR-CHEFE ADMINISTRATIVO DO HEMOCENTRO DAS 4
ASSESSOR-CHEFE DO LABORATÓRIO DO HOSPITAL
FERREIRA MACHADO

DAS 4

ASSESSOR-CHEFE DE ENFERMAGEM DAS UPH'S DAS 4
ASSESSOR-CHEFE DO ALMOXARIFADO DE SUPRIMEN-
TOS

DAS 4

ASSESSOR-CHEFE DE CONTABILIDADE DAS 4
ASSESSOR-CHEFE DE FARMÁCIA CENTRAL DAS 4
AUXILIAR ESPECIAL DA SUPERINTENDÊNCIA DE UNI-
DADE PRÉ-HOSPITALAR

DAS 5

AUXILIAR ESPECIAL DA DIRETORIA JURÍDICA DAS 5
GERENTE DE DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM DO
HEMOCENTRO

DAS 5

GERENTE DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO DAS 5
GERENTE DE DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO DAS
UPH'S

DAS 5

GERENTE DA UPH SALDANHA MARINHO DAS 5
GERENTE DA UPH GUARUS DAS 5
GERENTE DA UPH SÃO JOSÉ DAS 5
GERENTE DA UPH URURAÍ DAS 5
GERENTE DA UPH TRAVESSÃO DAS 5
GERENTE DA UPH SANTO EDUARDO DAS 5
GERENTE DA UPH FAROL DE SÃO TOMÉ DAS 5
GERENTE DO DEPARTAMENTO DE HOTELARIA E SER-
VIÇOS GERAIS

DAS 5

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE TI/TCOM DAS 5
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE PESSOAL DAS 5
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE SERV. DE ADMINISTRA-
ÇÃO DE FREQUÊNCIA

DAS 5

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE SERV. DE FATURAMEN-
TO E CONTAS MÉDICAS

DAS 5

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE SERV. DE COMPRAS DAS 5
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE SERV. DE TRANSPOR-
TE

DAS 5

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE SERV. DE GESTÃO DE
CONTRATOS

DAS 5

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE SERV. DE PATRIMÔNIO DAS 5
SUPERVISOR DE DIVISÃO DE SERV. ADM. UPH SALDA-
NHA MARINHO

DAS 6

SUPERVISOR DE DIVISÃO DE SERV. ADM. UPH GUA-
RUS

DAS 6

SUPERVISOR DE DIVISÃO DE SERV. ADM. UPH SÃO
JOSÉ

DAS 6

SUPERVISOR DE DIVISÃO DE SERV. ADM. UPH URU-
RAÍ

DAS 6

SUPERVISOR DE DIVISÃO DE SERV. ADM. UPH TRA-
VESSÃO

DAS 6

SUPERVISOR DE DIVISÃO DE SERV. ADM. UPH SANTO
EDUARDO

DAS 6

SUPERVISOR DE DIVISÃO DE SERV. ADM. UPH FAROL
DE SÃO TOMÉ

DAS 6

ASSISTENTE ESPECIAL PARA ASSUNTOS COMUNITÁ-
RIOS E PARLAMENTARES

DAS 7

HOSPITAL FERREIRA MACHADO

SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL FERREIRA MACHA-
DO

DAS 2

DIRETOR ADMINISTRATIVO DAS 3
DIRETOR CLÍNICO DAS 3
DIRETOR DO PRONTO SOCORRO DAS 3
DIRETOR JURÍDICO DAS 3
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
GERENTE DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO
PRONTO SOCORRO

DAS 5

GERENTE DO DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO HFM DAS 5
SUPERVISOR DE DIVISÃO DE SERV. DO ARQUIVO HOS-
PITALAR

DAS 6

SUPERVISOR DE DIVISÃO DE SERV. DE RECEPÇÃO E
PORTARIA

DAS 6

CHEFE DE DIVISÃO DE MEDICINA CLÍNICA E CIRÚRGI-
CA

FG

CHEFE DE DIVISÃO DE ENFERMAGEM FG
CHEFE DE DIVISÃO DE SERV. DE INTERNAÇÃO,
TRANSFERÊNCIA E ALTA DO HFM

FG

CHEFE DE DIVISÃO DE SERV. DE FARMÁCIA FG
CHEFE DE DIVISÃO SERV. DE NUTRIÇÃO CLÍNICA FG
CHEFE DE DIVISÃO DE SERV. DE APOIO DIAGNÓSTICO
E TERAPIA

FG

CHEFE DE DIVISÃO DE SERV. DE MEDICINA INTENSIVA FG
CHEFE DE DIVISÃO DE SERV. DE REABILITAÇÃO HOS-
PITALAR

FG

CHEFE DE DIVISÃO DE SERV. DE C.C.I.H E VIGILANCIA
EPIDEMIOLOGICA HOSPITALAR

FG

CHEFE DE DIVISÃO DE SERV. DE MEDICINA INTENSIVA
PEDIÁTRICA

FG

CHEFE DE DIVISÃO DE SERV. C.C. E C.M.E FG
CHEFE DE DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL FG
CHEFE DE DIVISÃO DE SERVIÇO DE PSICOLOGIA FG
CHEFE DE EQUIPE DO PLANTÃO DE DOMINGO FG
CHEFE DE EQUIPE DO PLANTÃO DE SEGUNDA-FEIRA FG
CHEFE DE EQUIPE DO PLANTÃO DE TERÇA-FEIRA FG
CHEFE DE EQUIPE DO PLANTÃO DE QUARTA-FEIRA FG
CHEFE DE EQUIPE DO PLANTÃO DE QUINTA-FEIRA FG
CHEFE DE EQUIPE DO PLANTÃO DE SEXTA-FEIRA FG
CHEFE DE EQUIPE DO PLANTÃO DE SÁBADO FG
SUPERVISOR DE ENFERMAGEM DE PRONTO SOCOR-
RO

FG

HOSPITAL GERAL DE GUARUS

SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL GERAL DE GUARUS DAS 2
DIRETOR ADMINISTRATIVO DAS 3
DIRETOR CLÍNICO DAS 3
DIRETOR DO PRONTO SOCORRO DAS 3
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
ASSESSOR CHEFE DO AMBULATÓRIO DAS 4
GERENTE DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO
PRONTO SOCORRO

DAS 5

GERENTE DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO HGG DAS 5
SUPERVISOR DE DIVISÃO DE SERV. DO ARQUIVO HOS-
PITALAR

DAS 6

SUPERVISOR DE DIVISÃO DE SERV. DE RECEPÇÃO E
PORTARIA

DAS 6

CHEFE DE DIVISÃO DE MEDICINA CLÍNICA E CIRÚRGI-
CA

FG

CHEFE DE DIVISÃO DE ENFERMAGEM FG
CHEFE DE DIVISÃO DE SERV. DE INTERNAÇÃO,
TRANSFERÊNCIA E ALTA DO HGG

FG

CHEFE DE DIVISÃO DE SERV. DE FARMÁCIA FG
CHEFE DE DIVISÃO DE SERV. DE NUTRIÇÃO CLÍNICA FG
CHEFE DE DIVISÃO DE SERV. DE APOIO DIAGNÓSTICO
E TERAPIA

FG

CHEFE DE DIVISÃO DE SERV. DE MEDICINA INTENSIVA FG
CHEFE DE DIVISÃO DE SERV. DE REABILITAÇÃO HOS-
PITALAR

FG

CHEFE DE DIVISÃO DE SERV. DE C.C.I.H E VIGILANCIA
EPIDEMIOLOGICA HOSPITALAR

FG

CHEFE DE DIVISÃO DE SERV. C.C. E C.M.E FG
CHEFE DE DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL FG
CHEFE DE DIVISÃO DE SERVIÇO DE PSICOLOGIA FG
CHEFE DE EQUIPE DO PLANTÃO DE DOMINGO FG
CHEFE DE EQUIPE DO PLANTÃO DE SEGUNDA-FEIRA FG
CHEFE DE EQUIPE DO PLANTÃO DE TERÇA-FEIRA FG
CHEFE DE EQUIPE DO PLANTÃO DE QUARTA-FEIRA FG
CHEFE DE EQUIPE DO PLANTÃO DE QUINTA-FEIRA FG
CHEFE DE EQUIPE DO PLANTÃO DE SEXTA-FEIRA FG
CHEFE DE EQUIPE DO PLANTÃO DE SÁBADO FG
SUPERVISOR DE ENFERMAGEM DE PRONTO SOCOR-
RO

FG

CODEMCA

PRESIDENTE PR 1
VICE-PRESIDENTE VP 2
DIRETOR ADM E FINANCEIRO COD 3
DIRETOR TÉCNICO COD 3
DIRETOR DE CEMITÉRIOS PÚBLICOS COD 3
DIRETOR DE RODOVIÁRIAS COD 3
ENCARREGADO DO CAMELODROMO COD 4
ASSISTENTE ESPECIAL PARA ASSUNTOS COMUNITÁ-
RIOS E PARLAMENTARES

COD 7

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-

TACAZES

DIRETOR PRESIDENTE DAS 1
DIRETOR ADM FINANCEIRO DAS 3
DIRETOR DE PATRIMÔNIO DAS 3
DIRETOR DE BENEFÍCIOS DAS 3
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DAS 3
ASSESSOR JURIDICO DAS 4
ASSISTENTE ESPECIAL DAS 5
CHEFE DE DIVISÃO DE ADM E FOLHA DE PAGAMENTO DAS 5
CHEFE DE DIVISÃO DE CONTABILIDADE DAS 5
CHEFE DE DIVISÃO DE BENEFÍCIOS DAS 5
CHEFE DE DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DAS 5
CHEFE DE DIVISÃO PREVIDENCIÁRIA
MEMBRO DA DIVISÃO DE LOTAÇÃO DE CONTROLE DE
PESSOAL

FG

MEMBRO DA DIVISÃO DE LOTAÇÃO DE CONTROLE DE
PESSOAL

FG

MEMBRO DA DIVISÃO DE LOTAÇÃO DE CONTROLE DE
PESSOAL

FG

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E
DA JUVENTUDE

PRESIDENTE PR 1
VICE-PRESIDENTE VP 2
CHEFE DE GABINETE DAS 3
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANCEIRO DAS 3
DIRETOR DE PROGRAMAS PARA INFÂNCIA E ADOLES-
CENCIA

DAS 3

DIRETOR DE PROGRAMAS DE JUVENTUDE DAS 3
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
ASSESSOR ESPECIAL DAS 4
ASSESSOR JURÍDICO DAS 4
GERENTE DE COMPRAS E ABASTECIMENTO DAS 4
GERENTE DE ARTICULAÇÃO DO SUAS DAS 4
GERENTE DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL PARA JU-
VENTUDE

DAS 4

CHEFE DE DIVISÃO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER DAS 5
CHEFE DE DIVISÃO DE CASA DA JUVENTUDE DAS 5
CHEFE DE DIVISÃO DE TRANSPORTES DAS 5
CHEFE DE DIVISÃO DE CONVIVÊNCIA E HUMANIZAÇÃO DAS 5
CHEFE DE DIVISÃO DE GUARDAS MIRINS DAS 5
CHEFE DE DIVISÃO DE PESSOAL DAS 5
CHEFE DE DIVISÃO DE POLITICAS COMUNITÁRIAS E
ESTUDANTIS

DAS 5

CHEFE DE DIVISÃO DE ZELADORIA E PATRIMÔNIO DAS 5
COORDENADOR DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DAS 5
COORDENADOR DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DAS 5
COORDENADOR DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DAS 5
COORDENADOR DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DAS 5
COORDENADOR DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DAS 5
COORDENADOR DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DAS 5
COORDENADOR DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DAS 5
COORDENADOR DE SÓCIOEDUCATIVA DAS 5
COORDENADOR DE NUCLEO DESCENTRALIZADO DAS 5
COORDENADOR DE NUCLEO DESCENTRALIZADO DAS 5
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO DAS 6
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA DAS 6
CHEFE DE DIVISÃO DE COZINHA INDUSTRIAL DAS 7
CHEFE DE DIVISÃO DE COMBATE A EXPLORAÇÃO SE-
XUAL INFANTIL

DAS 7

COORDENADOR DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍNCULO

DAS 7

COORDENADOR DE NÚCLEO DOS CONSELHOS TUTE-
LARES

DAS 7

COORDENADOR DE NÚCLEO DOS CONSELHOS TUTE-
LARES

DAS 7

COORDENADOR DE NÚCLEO DOS CONSELHOS TUTE-
LARES

DAS 7

SUBCOORDENADOR DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DAS 7
SUBCOORDENADOR DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DAS 7
SUBCOORDENADOR DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DAS 7
SUBCOORDENADOR DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DAS 7
SUBCOORDENADOR DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DAS 7
SUBCOORDENADOR DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DAS 7
SUBCOORDENADOR DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DAS 7

Id: 1840426

Decreto nº 127/2015

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º, da Lei Municipal (LOA) nº 8.612/2014, pu-
blicada em 27/01/2015 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 267.835,00 (duzentos e ses-
senta e sete mil e oitocentos e trinta e cinco reais), na dotação referente à ação do Programa de
Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.365.0013.2371 - MANUTENCAO DE CRECHES MUNICIPAIS
FONTE 0215 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 267.835,00

TOTAL DA UG 267.835,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulação na dotação orçamentária constante na ação do Programa de Trabalho abaixo
discriminado:

ANULAÇÃO

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2706 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS - SAL. EDUCACAO
FONTE 0215 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 267.835,00

TOTAL DA UG 267.835,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeito a partir de 29/05/15,
revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 29 de maio de 2015

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1840553

Portaria N° 393/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear interinamente, com base nas Leis nº
8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Cristiane Abilio Freitas, pa-
ra exercer na Previcampos-Instituto de Previdência dos Servidores do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes , o cargo em comissão de Diretor de
Patrimônio, Símbolo DAS-3, com vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 de maio de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N°485/2015
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear interinamente, com base nas Leis nº

8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015, José Freitas da Silva,
para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em comissão
de Assessor Chefe de Tratamento Fora do Domicílio , Símbolo DAS
4, com vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 de maio de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N°519/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1422/2013, que no-
meou Geraldo Augusto Pinto Venâncio, para exercer na Secretaria
Municipal da Família e Assistência Social, o cargo em comissão de Se-
cretário, Símbolo DAS-01, com vigência a contar de 29/05/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 de maio de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N°568/2015
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear interinamente, com base nas Leis nº

8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Paulo Ricardo Vieira Pin-
to Junior, para exercer na Fundação Municipal da Infância e da Juven-
tude, o cargo em comissão de Gerente de Qualificação Profissional para
Juventude, Símbolo DAS 4, com vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 de maio de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)
Portaria N°575/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear interinamente, com base nas Leis nº
8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Romilda dos Santos
Silva, para exercer na Fundação Municipal da Infância e da Juven-
tude, o cargo em comissão de Coordenador de Acolhimento Institu-
cional, Símbolo DAS 5, com vigência a contar de 01/06/2015.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 de maio de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N°584/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear interinamente, com base nas Leis nº
8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Valéria Moreira Rangel
Boldes, para exercer na Fundação Municipal da Infância e da Juven-
tude, o cargo em comissão de Chefe de Departamento de Logístico,
Símbolo DAS 6, com vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 de maio de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N°699/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear interinamente, com base nas Leis nº
8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Zacarias Albuquerque
Oliveira, para exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Ambiental a Função Gratificada de Subsecretario, Símbolo DAS 2,
com vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 de maio de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°702/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 481/2015, que no-
meou Suelen Pessanha Velasco da Hora, para exercer na Secre-
taria Municipal de Saúde, o cargo em comissão de Assessor Chefe
de Regulação, Símbolo DAS-04, com vigência a contar de
01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de maio de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°703/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear interinamente e sem ônus para municipa-
lidade, com base nas Leis nº 8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº

Secretaria Municipal de Controle Orçamentário e Auditoria

80/2015, Thiago Cerqueira Ferrugem Nascimento Alves, para exer-
cer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, o
cargo em comissão de Secretário , Símbolo DAS 1, com vigência a
contar de 29/05/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 de maio de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Publicada por omissão no D.O.)

Portaria N°704/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear interinamente, com base nas Leis nº
8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Suelen Pessanha Ve-
lasco da Hora, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o car-
go em comissão de Assessor Especial, Símbolo DAS 4, com vigência
a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de maio de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°705/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear interinamente, com base nas Leis nº
8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Nilton Carlos Ávila Al-
berto, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em
comissão de Assessor Chefe de Regulação, Símbolo DAS 4, com vi-
gência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de maio de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°707/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear interinamente, com base nas Leis nº
8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Maria Anita Noronha,
para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em comissão
de Auxiliar Especial de Faturamento, Símbolo DAS 5, com vigência a
contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de maio de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°708/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear interinamente, com base nas Leis nº
8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Flávia Batista, para
exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em comissão de
Auxiliar Especial de Auditagem, Símbolo DAS 5, com vigência a con-
tar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de maio de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°709/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 572/2015, que no-
meou Gislaine Laila Siqueira Azeredo, para exercer na Fundação
Municipal da Infância e da Juventude, o cargo em comissão de Chefe
da Divisão de Pessoal, Símbolo DAS-05, com vigência a contar de
01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de maio de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°710/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear interinamente, com base nas Leis nº
8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015 Maycon Alves de Mo-
rais, para exercer na Fundação Municipal da Infância e da Juventude,
o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Políticas Comunitárias
e Estudantis , Símbolo DAS 5, com vigência a contar de
01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de maio de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°711/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear interinamente, com base nas Leis nº
8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015 Sebastião Tavares Cam-
pista Filho, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo
em comissão de Subsecretário Adjunto Executivo , Símbolo DAS 2,
com vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de maio de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1840548
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Id: 1840053

Secretaria Municipal de Saúde
H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 036/2014, processo nº 2014.045.000582-8-PR
cujo objeto é a aquisição de equipamentos de refrigeração com a de-
vida instalação (ar condicionado) para atender ao preconizado pelo
Termo de Ajustamento Sanitário (T.A.S.) para suprir as necessidades
da Unidade de Estratégia Saúde da Família da SMS, e em conse-
quência, HOMOLOGO a presente licitação com adjudicação do seu
objeto à empresa MASTER DE CACHOEIRO MÓVEIS E EQUIPA-
MENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº
32.430.761/0001-70, com o valor unitário de R$ 2.765,80 (dois mil, se-
tecentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos), perfazendo o
valor global de R$ 165.948,00 (cento e sessenta e cinco mil, nove-
centos e quarenta e oito reais) do Pregão epigrafado, tornando sem
efeito a homologação, referente a licitação em tela, publicada no dia
03/03/2015 no Diário Oficial do Município .

PUBLIQUE-SE

Em 27 de maio de 2015.

= Secretário Municipal de Saúde =

Id: 1840518

Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Resolução do CMAS n°. 11/2015

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei n°. 6.080 de 12 de fevereiro de 1996,
alterada pela Lei nº. 8.273 de 05 de Dezembro 2011, conforme apro-
vado na Assembléia Extraordinária realizada no dia 26 de maio de
2015,

CONSIDERANDO que o Demonstrativo Físico Financeiro de
2014 foi aprovado, com quatro ressalvas sinalizadas pela Comissão
de Orçamento e Financiamento, e aprovadas em Plenário;

CONSIDERANDO que as ressalvas serão de responsabilida-
de do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, que deverá en-
caminhar bimestralmente, como disposto no art. 34 - inciso IV do Re-
gimento Interno, o relatório de aplicação/execução dos recursos do
Fundo de Assistência Social, a fim de possibilitar um melhor acom-
panhamento da execução financeira;

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar o Demonstrativo Físico Financeiro de 2014
com as ressalvas aprovadas.

Art. 2º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 27 de maio de 2015.

Natália Soares Ribeiro
Presidente do CMAS

Id: 1839764

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

Portaria nº 030/2015 SMEC-SMAGP

Institui o recadastramento on line dos Profissionais
da Secretaria Municipal de Educação e dá outras
providências.

O Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO que a Constituição Federal impõe em seu
artigo 37, caput, o princípio da eficiência como referência para as prá-
ticas da Administração Pública;

CONSIDERANDO que é cediço que atualmente a gestão de
pessoas pugna por procedimentos mais céleres;

CONSIDERANDO que a informatização dos sistemas de ges-
tão de pessoas é instrumento adequado a alcançar tanto o princípio
constitucional da eficiência, bem como atender a demanda por cele-
ridade no trato com a gestão de recursos humanos;

CONSIDERANDO a necessidade de providenciar a atualiza-
ção de dados cadastrais dos servidores públicos da rede municipal de
Educação, inclusive com o escopo de melhor aproveitamento dos ser-
vidores detentores de títulos de pós graduação, strictu e lato sensu;

RESOLVEM:

Art. 1º - Fica normatizado o recadastramento on line dos ser-
vidores públicos estatutários da Rede Municipal Educação de Campos
dos Goytacazes, a ser realizado no prazo de 15 (quinze) dias, no pe-
ríodo de 08/06/2015 a 22/06/2015.

Art. 2º - O recadastramento será realizado pelo próprio ser-
vidor, por meio digital, através da internet, mais especificamente do

site http://camposdosgoytacazes.gier.com.br, devendo seguir os
passos do guia rápido contido no anexo I desta Portaria e disponi-
bilizado às unidades escolares via email por parte do Departamento
de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Educação;

Parágrafo único - O servidor poderá realizar o recadastra-
mento através de qualquer computador, desde que conectado à inter-
net, em qualquer horário dentro do período estipulado no artigo 1º da
presente portaria.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Educação, durante todo o
período de recadastramento, disponibilizará computador com acesso à
internet e funcionário para auxiliar o servidor que por qualquer motivo
não tenha acesso à internet ou dificuldade para a realização de seu
cadastro.

Art. 4º - Todos os servidores da Rede Municipal de Educa-
ção ficam obrigados à realização do cadastro, que formará a base de
dados dos Recursos Humanos para a gestão de pessoas na Rede
Municipal de Educação.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
- RJ, 01 de junho de 2015.

Frederico Tavares Rangel
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Anexo I

GUIA RÁPIDO DE CADASTRO E PESQUISA DE PESSOAS
Em caso de dúvidas entre em contato através do email:

sac@gieronline.com.br

AUTO - CADASTRO

1. Pessoa
Esta funcionalidade tem, por finalidade, realizar a manuten-

ção dos dados pessoais e profissionais de servidores públicos rela-
cionados à Secretaria de Educação. Neste cadastro é possível incluir
todas as matrículas funcionais (regular e ampliadas), formação aca-
dêmica de base, especializações, mestrados, doutorados, cursos de
formação continuada, entre outros.

1.1 Forma de Acesso ao Auto- Cadastro
Este item demonstrará como informar usuário e senha para

acesso à atualização cadastral dos servidores da Rede Municipal de
Ensino.

1 Após acesso a Página Principal do sistema em, http://cam-
posdosgoytacazes.gier.com.br, na Identificação por Usuário.

2 Em Usuário, informe o número de sua Matrícula ou CPF
(sem pontos e dígitos).

3 No campo Senha, informe o número padrão: 12345.
4 Clique no botão Entrar.
5 Pronto, o seu acesso ao sistema foi realizado com suces-

so! Agora você já pode iniciar a sua atualização cadastral.

1.2 Ativando o Cadastro de Profissional
Este item demonstrará a forma de ativação do usuário do sis-

tema, para que seja aberto o formulário de atualização cadastral dos
servidores da Rede Municipal de Ensino.

1 Após acesso ao sistema, siga os procedimentos a seguir.
2 O sistema apresentará o número do CPF e Matrícula Fun-

cional.
3 Informe sua Data de Nascimento (DD/MM/AAAA).
4 Informe seu Primeiro Nome.
5 No campo Senha, cadastre uma Nova Senha.
6 No campo Confirmação de Senha, repita novamente e No-

va Senha.
7 Para ativação do cadastro, clique no botão Ativar.
8 Pronto, seu cadastro foi ativado com sucesso!

1.3 Atualizando o Cadastro de Profissional
Este item demonstrará como atualizar o cadastro de dados

pessoais e profissionais dos servidores da Rede Municipal de Ensino.
1 Após Acesso a página de ativação ao sistema GIER.
2 No menu do sistema (destacado em azul), selecione o mó-

dulo Pessoas e clique sobre a opção Auto - Cadastro.

Dados Pessoais
1 Preencha o quadro referente aos Dados Pessoais, são

eles: Número do Cidadão, Nome Completo, Nome Social, Sexo, D.
Nascimento, CPF Responsável , caso queira, adicione uma foto para
constar em sua ficha profissional, informe o Correio Eletrônico (ou se-
lecione Pessoa não possui correio eletrônico).

2 Em seguida, preencha o quadro relativo aos Documentos
Pessoais. Informe CPF, RG (Carteira de Identidade) - preenchendo
seus respectivos dados como Dígito, Órgão Emissor, UF e Data de
Expedição.

3 Ainda no quadro de preenchimento dos Documentos Pes-
soais, de acordo com os dados da Certidão de Nascimento, informe:
Termo, Livro, Folha, Data de Emissão, UF, Cidade do Cartório e No-
me do Cartório ou então selecione a opção Nova certidão civil, e in-
forme número de matrícula e data de emissão da certidão.

4 Em Endereço Residencial, no campo Endereço, clique no
botão Pesquisar. O sistema apresentará uma tela para busca do en-
dereço residencial do profissional.

5 Para efetuar a busca do endereço por LOGRADOURO, se-
lecione o Tipo de Logradouro (Avenida, Rua, Travessa, etc.), descreva
o nome do Logradouro e, logo em seguida, clique em Pesquisar.

6 Para realizar a busca do endereço por CEP, informe o nú-
mero do mesmo no campo correspondente e clique em Pesquisar.

7 Ou, ainda, preencha ambos os campos (Logradouro e
CEP) para efetuar a pesquisa, se assim desejar.

8 Para realizar uma nova busca de endereço, primeiramente
clique no botão Limpar, e siga os passos anteriores para efetuar a
pesquisa.

9 No Resultado da Busca, selecione o endereço desejado e
clique sobre o botão Selecionar. Ou clique sobre o botão Cadastrar,
para incluir um novo endereço, caso este não tenha sido retornado na
pesquisa.

10 Complemente o cadastro de endereço residencial, infor-
mando o Número do logradouro, Complemento (se houver), data
(DD/MM/AAAA) de início de moradia no endereço - no campo Mora-
dor desde - e um Ponto de Referência.

11 Informe um ou mais Contatos Telefônicos selecionando o
Tipo de contato que deseja incluir, informando os números de DDD e
Telefone desejados e clicando em Adicionar Número. A operação po-
derá ser repetida para a inclusão de novos contatos.

12 O número incluso também poderá ser excluído, basta se-
lecionar o ícone Excluir.

13 Em Filiação, informe o Nome da Mãe, CPF da Mãe, No-
me do Pai e CPF do Pai.

14 Em Dados Pessoais Complementares, selecione o Estado
de Nascimento (UF), informe a Cidade de Nascimento e, em seguida,
clique no botão Pesquisar. Selecione o Estado Civil, Nome do Côn-
juge e CPF do Cônjuge (se houver).

15 Em Carteira Nacional de Habilitação, informe o Número,
selecione Estado de Emissão (UF), Data de Expedição, Data de Va-
lidade e Categoria da Habilitação.

16 Em Carteira de Trabalho, informe o Número, Estado de
Emissão (UF), Série, Data de Expedição e PIS/PASEP.

17 Em Título de Eleitor, informe o Número do Título de Elei-
tor, Zona e Seção de votação e Data de Emissão do documento.

18 Em Outros Dados, informe a Profissão e clique no botão
Pesquisar. No Resultado da Pesquisa de Profissão, o sistema apre-
sentará uma lista, selecione a que se refere à sua Profissão ou equi-
valente, caso tenha selecionado erroneamente uma profissão, clique
no botão Limpar. Selecione: Escolaridade, Religião e Cor da Pele.
Possui Deficiência? (Sim/Não), Em caso afirmativo, selecione qual o
tipo de deficiência.

19 Para acesso aos Dados de Escolaridade, clique no botão
Avançar.

20 O sistema emitirá a seguinte mensagem: “Você será re-
direcionado agora para a página de Dados de Escolaridade”. Clique
no botão OK.

Escolaridade
1 Selecione a Área do Curso, o nome do Curso Superior, Si-

tuação, marque se o curso é de Formação/ Complementação Peda-
gógica. Informe Ano de Início e Ano de Conclusão.

2 Selecione Tipo de Instituição de Formação, Unidade Fede-
rativa, Município e Nome da Instituição.

3 Para inclusão da formação de base do profissional, clique
no botão Incluir. Pronto, cadastro realizado com sucesso!

4 Você pode utilizar o botão Limpar (antes de efetuar a in-
clusão), para reiniciar o cadastro de Escolaridade.

5 Para acesso aos Dados de Matrícula Funcional, clique no
botão Avançar.

6 O sistema emitirá a seguinte mensagem: “Você será redi-
recionado agora para a página de Dados da Matrícula Funcional”. Cli-
que no botão OK.

Matrícula Funcional
1 Para associar um funcionário em sua matrícula funcional,

clique sobre o nome do mesmo para selecioná-lo. Caso deseja as-
sociar um funcionário que não esteja vinculado no resultado da busca,
clique no botão Cadastro Rápido.

a. Informe: Nome Completo, Data de Nascimento, selecione o
Sexo, informe o número do CPF, Carteira de Identidade, DDD e Te-
lefone Residencial, DDD e Telefone Celular, Correio Eletrônico e, em
seguida, clique no botão Salvar.

2 Em Matrícula Funcional, selecione uma matrícula existente,
ou cadastre uma nova que não esteja relacionada ainda no sistema.

a. Cadastrando uma nova Matrícula
i. Informe o Número da Matrícula, selecione Cargo/ Função e

Vínculo. Informe a Data de Admissão, data de Ingresso na Secretaria,
data de Ingresso na Unidade, data de Início de Carga Reduzida e da-
ta Fim de Carga Reduzida.

ii. Para informar a Lotação Principal, clique no botão Pesqui-
sar. Em estrutura, o sistema apresentará o nome da Secretaria de
Educação, caso deseja associar outra Unidade, clique sobre o sím-
bolo. Para incluir a Lotação Principal, depois de ter selecionado a Uni-
dade Escolar ou a Secretaria, clique no botão Selecionar. Para alterar
ou excluir a Lotação selecionada, clique no botão Limpar.

iii. Para Excedente, selecione (Sim ou Não). Para Relaciona-
do, selecione (Sim ou Não), em caso afirmativo, selecione a Escola
Relacionada. Para Cedido, selecione (Sim ou Não), em caso afirma-
tivo, selecione a Escola Cedida. Em Readaptado, selecione (Sim ou
Não), em caso afirmativo, selecione Tipo de Readaptação, Início da
Readaptação e Término da Readaptação (em caso Temporário). RET
- Interesse?, selecione (Sim ou Não).

iv. Para inclusão de uma Nova Matrícula, clique no botão Sal-
var. Pronto, cadastro de matrícula realizado com Sucesso!

b. Selecionando uma Matrícula Existente
i. Confira o Número da Matrícula, Cargo/ Função e Vínculo.

Confira a Data de Admissão, informe: data de Ingresso na Secretaria,
data de Ingresso na Unidade, data de Início de Carga Reduzida e da-
ta Fim de Carga Reduzida.

ii. Para informar a Lotação Principal, clique no botão Pesqui-
sar. Em estrutura, o sistema apresentará o nome da Secretaria de
Educação, caso deseja associar outra Unidade, clique sobre o sím-
bolo. Para incluir a Lotação Principal, depois de ter selecionado a Uni-
dade Escolar ou a Secretaria, clique no botão Selecionar. Para alterar
ou excluir a Lotação selecionada, clique no botão Limpar.

iii. Para Excedente, selecione (Sim ou Não). Para Relaciona-
do, selecione (Sim ou Não), em caso afirmativo, selecione a Escola
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Relacionada. Para Cedido, selecione (Sim ou Não), em caso afirma-
tivo, selecione a Escola Cedida. Em Readaptado, selecione (Sim ou
Não), em caso afirmativo, selecione Tipo de Readaptação, Início da
Readaptação e Término da Readaptação (em caso Temporário). RET
- Interesse?, selecione (Sim ou Não).

iv. Para inclusão das informações da Matrícula Existente, cli-
que no botão Salvar. Pronto, cadastro de matrícula realizado com Su-
cesso!

1.4 Efetivando a Atualização Cadastral
1 Logo após a inclusão de Nova Matrícula, ou Alteração da

Matrícula Existente, o sistema emitirá a seguinte mensagem: “Deseja
Confirmar as Alterações do Auto Cadastro?”. Clique no botão Sim.
Pronto, atualização do cadastro de Profissional realizado com suces-
so!

2 Para retornar a página de Dados Pessoais, clique no botão
Não.

Dicas:
Os campos com (*) são de preenchimento obrigatório.
Para excluir ou alterar uma foto no cadastro, basta clicar no

botão REMOVER.
No campo Possui Deficiência? Em caso afirmativo, descreva

pelo menos três caracteres, para que seja apresentada a lista de de-
ficiências constantes no sistema (recurso de auto- completar).

Para exclusão do cadastro de Escolaridade, clique na lixeira
disponível em Ação.

No momento de seleção da Lotação Principal, é possível in-
cluir o departamento de atuação dentro da Unidade Escolar, basta cli-
car no símbolo para acesso à estrutura completa de cada Unidade.

O sistema permite que sejam incluídas todas as formações
continuadas do profissional da Secretaria.

O botão LIMPAR efetua a limpeza de todos os campos pre-
enchidos.

O botão VOLTAR retorna para a tela anterior.
Para Impressão dos Relatórios, desabilite o bloqueio de anti

pop ups do seu navegador.
É possível gerar os relatórios nos seguintes formatos: Excel,

CSV, HTML e Word.
Antes de efetivar a atualização do cadastro, é possível sair

do sistema e retornar o processo com usuário e senha informados
conforme o item 1.1 deste guia.

Importante!
O CPF do Responsável somente será obrigatório, caso o

profissional seja menor de idade.
Para inclusão da foto, recomenda- se que a imagem possua

as seguintes extensões: JPEG, PNG ou GIF. O tamanho máximo per-
mitido é de 3MB.

O sistema permite o cadastro manual de endereços, porém,

H O M O L O G A Ç Ã O

PREGÃO 010/2015

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 010/2015, processo nº 2015.103.000143-7-PR,
cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios (legumes) para uti-
lização na merenda escolar da Rede Municipal de Ensino não tercei-
rizada, em consequência, HOMOLOGO a presente licitação com ad-
judicação do seu objeto a empresa vencedora do pregão em tela, a
saber, E M COMÉRCIO & PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ
(MF) sob nº 30.110.332/0001-90, com o valor global de R$ 237.015,60
(duzentos e trinta e sete mil quinze reais e sessenta centavos).
PUBLIQUE-SE.

Em 27 de maio de 2015.

Frederico Tavares Rangel

= Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte=

Id: 1840525

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
URBANISMO E INFRAESTRUTURA

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, es-
pecialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLO-
GA os atos praticados no processo nº. 2015.105.000007-7-PR, Toma-
da de Preços nº. 005/15, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu ob-

INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E
TRANSPORTES - IMTT

PORTARIA N° 06/2015

Campos dos Goytacazes, 26 de maio de 2015

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE
TRÂNSITO E TRANSPORTE - IMTT, no uso de suas atribuições;

CONSIDERANDO que compete ao IMTT, gerenciar, fiscalizar
e disciplinar os serviços de transporte público no Município de Cam-
pos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO os pareceres emitidos pela Comissão de
Recursos de Autos de Infração, instituída pela Portaria n° 004/2015,
no uso legal de suas atribuições;

RESOLVE:

Art. 1° - TORNAR pública as seguintes decisões referentes
aos autos de infração abaixo elencados:

1) auto de infração n° 005332_____________________INDEFERIDO
2) auto de infração n° 005460_____________________INDEFERIDO
3) auto de infração n° 005822_____________________INDEFERIDO
4) auto de infração n° 004469_____________________INDEFERIDO
5) auto de infração n° 004327_____________________INDEFERIDO
6) auto de infração n° 004422_____________________INDEFERIDO
7) auto de infração n° 005511_____________________INDEFERIDO
8) auto de infração n° 005799_____________________INDEFERIDO
9) auto de infração n° 005720_____________________INDEFERIDO
10) auto de infração n° 005588_____________________INDEFERIDO
11) auto de infração n° 005336_____________________INDEFERIDO
12) auto de infração n° 005502_____________________INDEFERIDO

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

ALVARO HENRIQUE DE SOUZA OLIVEIRA
Diretor Presidente do IMTT

Id: 1840530

se o logradouro não possuir um CEP próprio, utilize o CEP geral da
Cidade ou então um CEP de referência em relação ao endereço a ser
cadastrado.

Ao cadastrar um contato telefônico do tipo “Celular”, observe
se a região adotou a regra de inserção do número “9”, que, se for o
caso, deverá ser informado na frente do primeiro dígito do número do
celular.

Para Pessoas nascidas no exterior, no campo UF Nascimen-
to, selecione EX, e informe a cidade de nascimento.

A Nova Senha deverá ter no mínimo 08 caracteres. Poderá
ser numérica, apenas letras, ou alfanumérica (números e letras). Fi-
que atento no momento de cadastro de sua senha, se irá cadastrá-la
com letras maiúsculas ou minúsculas.

Id: 1840469

jeto, obra de urbanização e paisagismo da quadra coberta e da E.M.
Wilmar Cava Barros - Jockey Club - Campos dos Goytacazes/RJ, à
licitante vencedora bruta construtora e empreendimentos - eireli, ins-
crita no CNPJ sob o nº. 17.232.744/0001-34, com o valor total de R$
419.342,76 (quatrocentos e dezenove mil, trezentos e quarenta e dois
reais e setenta e seis centavos).

PUBLIQUE-SE.
Em 25 de maio de 2015.

Edilson Peixoto Gomes
= Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura=

Id: 1840529

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Fazenda
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Id: 1840484
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Secretaria Municipal deAdministração e Gestão de Pessoas
O Município de Campos dos Goytacazes, inscrito no CNPJ sob o nº 29.116.894/0001-61, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, nº 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes/RJ, torna
público os itens do Pregão Presencial nº 006/2015 que foram REGISTRADOS pelo período de 06 (seis) meses, conforme discriminado abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD VALOR UNI-
TÁRIO

Empresa detentora do Registro

1 Almôndega de Frango - congelada, obtida pela mistura de carne de frango moída, especiarias e proteína de soja. O produto deverá
ter obrigatoriamente registro no SIF/DISPOA. Cada almondega deverá te aproximadamente 25 gramas; embalados em sacos de po-
lietileno, pesando 01 kg. A embalagem deverá conter data de fabricação e validade; número do lote e condições de armazenagem.
Validade de 24 meses após data de fabricação. O produto deverá obedecer às resoluções RDC nº 12,02/01/01 e RDC n° 175,
08/07/03.

KG 1.788 - Creche
4.686 - Escola

Total: 6.474

R$ 11,24 S.J.PARAISO CHARQUE LTDA
CNPJ: 06.829.427/0001-83

02 Filé de Peixe - pescada, íntegros limpos, eviscerados, livre das espinhas, escamas ou resíduos das vísceras, em filés obtidos através
da secção longitudinal. A embalagem primária deverá ser feita em saco de polietileno atóxico, transparente, resistente, vedada her-
meticamente, de forma que preserve a integridade e qualidade do produto, realizada individualmente com porções de 100g cada. O
produto deverá obedecer às resoluções RDC nº 12,02/01/01 e RDC nº 175, 08/07/03.

KG 15.618 - Escola R$ 14,80
S.J.PARAISO CHARQUE LTDA
CNPJ: 06.829.427/0001-83

03 Carne Seca -Carne bovina, topo carne seca, traseira, embalada a vácuo, baixo teor aparente de gordura, em embalagem de 5kg. O
produto deverá obedecer às resoluções RDC n° 259, 20/09/02 e RDC n° 360, 23/12/03 e possuir registro do Ministério da Saúde e/ou
Agricultura, seguindo Legislação Federal 63437/77 de 20/08/77, Estadual 6538 de 17/02/83 e Municipal 5507/93 de 30/11/93. OBS: A
cotação é referente ao preço de Kg

KG 15.618 - Escola R$ 19,50 S.J.PARAISO CHARQUE LTDA
CNPJ: 06.829.427/0001-83

04 Sobrecoxa de Frango congelada (à temperatura que garanta que o produto atinja- 18° C), manipulada em condições higiênicas, pro-
venientes de animais sadios, abatidos sob inspeção veterinária e com registro no SIF e DIPOA. Deverá apresentar-se com aspecto
próprio, não amolecido nem pegajoso, sem partes flácidas com indícios de fermentação pútrida, sem manchas esverdeadas, com
ausência de parasitas e sujidades. Embalagem: saco plástico, atóxico.

KG 41.700 - Creche
57.780 - Escola

Total: 99.480

R$ 5,38 S.J.PARAISO CHARQUE LTDA
CNPJ: 06.829.427/0001-83

Campos dos Goytacazes, 27 de Maio de 2015.

FREDERICO TAVARES RANGEL
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte

Id: 1840524

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA PÚBLICA, PRAÇAS

E JARDINS

EXTRATO DO TERMO 7º TERMO ADITIVO - SUPRESSÃO

Processo nº 2007.026.000195-7-PR
Concorrência Pública nº 003/2007
Contrato nº 001/2008
Empresa Contratada: VITAL ENGENHARIA AMBIENTAL S/A
CNPJ: 02.536.066/0001-26
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, para concessão de gestão integrada dos serviços de limpeza
pública do município de Campos dos Goytacazes, com supressão.
Valor suprimido: R$ 216.351.411,68 (duzentos e dezesseis milhões,
trezentos e cinquenta e um mil, quatrocentos e onze reais e sessenta
e oito centavos)
Data da assinatura: 05/01/2015

Campos dos Goytacazes, 29 de Maio de 2015

(Republicado por ter saído com incorreção)

1° publicação: 08/05/2015

Id: 1840520

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
CIDAC- CENTRO DE INFORMAÇÕES E DADOS DE CAMPOS.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO
CONTRATUAL

Processo nº 2012.009.000011-0-PR
Pregão nº 013/2012
Contrato nº 0152/2013
Empresa Contratada: MICROCIS CONSULTORIA INFORMÁTICA E
SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 02.229.787/0001-93
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, fica prorrogado o prazo para locação de equipamentos de in-
formática e softwares, incluindo a prestação de serviços e assistência
técnica, preventiva e corretiva, com reflexo financeiro.
Valor do Aditivo: R$ 434.520,00 (quatrocentos e trinta e quatro mil,
quinhentos e vinte reais)
Prazo Aditivado: 12 (doze) meses
Data da assinatura: 24/04/2015

Campos dos Goytacazes, 29 de maio de 2015.

Id: 1840521

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE

PESSOAS.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO
CONTRATUAL

Processo nº 2013.103.000524-8-PR
Pregão nº 073/2013
Contrato nº 0160/2014
Empresa Contratada: CLAER SERVIÇOS GERAIS LTDA
CNPJ: 04.983.028/0001-47
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, fica prorrogado o prazo para prestação de serviços terceiri-
zados, de natureza contínua, com dedicação exclusiva de mão de
obra, para apoio operacional da administração direta e indireta do mu-
nicípio, com reflexo financeiro.
Valor do Aditivo: R$ 810.707,28 (oitocentos e dez mil, setecentos e
sete reais e vinte e oito centavos)
Prazo Aditivado: 03 (três) meses
Data da assinatura: 09/03/2015

Campos dos Goytacazes, 29 de maio de 2015.

(Publicado por omissão)

Id: 1840522

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO

E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Processo nº 2011.034.000255-7-PR
Tomada de Preços nº 010/11
Contrato nº 0068/2012
Empresa Contratada: RABI CONSTRUTORA LTDA.
CNPJ: 07.162.396/0001-12
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, fica prorrogado o prazo para a obra de construção da escola
de ensino infantil do tipo B - padrão FNDE - Creche Escola Jardim
Ceasa, localizada na Rua Nova Esperança, sem reflexo financeiro.
Prazo aditivado: 10 (dez) meses.
Data da Assinatura: 29/01/2015

Campos dos Goytacazes, 29 de maio de 2015.

(Publicado por omissão)

Id: 1840523

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2015

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna
público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na
Modalidade Pregão Presencial de nº 015/2015, conforme discriminado
abaixo:
Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de
passagens aéreas para atender as necessidades da Prefeitura Muni-
cipal de Campos dos Goytacazes.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
15 de junho de 2015, às 10h (dez horas).

O edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2725-7941, no horário de 9:00 às 12:00 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um)
pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 29 de maio de 2015.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro da PMCG

Id: 1840519

Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n°. 2014.045.000596-4-PR
Convite nº. 002/2014
Contrato nº. 0058/2015
Empresa Contratada: K.M.X CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA.
CNPJ: 05.789.002/0001-25
Objeto: Reforma da Unidade Básica de Saúde na localidade de Pal-
mares.
Valor: R$ 76.015,19 (Setenta e seis mil e quinze reais e dezenove
centavos).
Data da Assinatura: 13/05/2015.

Campos dos Goytacazes, 26 de maio de 2015.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1840245

AVISO DE SESSÃO DE LICITAÇÃO
CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA

A pregoeira da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atri-
buições, convoca a empresa LABVIX COMÉRCIO E REPRSENTA-
ÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ 39.808.530/0001-04, para apresentar
amostra dos produtos em que foi declarada vencedora no Pregão
SRP 004/2015, de acordo com o item 8 do Termo de Referência .
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de pro-
dutos de ostomia para atender a demanda da Secretaria Municipal de
Saúde.

Campos dos Goytacazes, 29 de maio de 2015.

Aline Gomes Pelicioni
Pregoeira

Id: 1840517

CÂMARA MUNICIPAL
ATO EXECUTIVO Nº 012/2015

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando que no dia 04 de junho de 2015 será cele-
brada a festa de “Corpus Christi”;

Considerando que o Poder Executivo Municipal através do
Decreto nº. 124/2015 estabeleceu nas repartições públicas municipais
ponto facultativo, no dia 05/06/2015;

Considerando que em respeito às tradições do povo cam-
pista, o Legislativo Municipal também comunga do mesmo entendi-
mento esposado pelo Executivo,

DECRETA ponto facultativo no dia 05 de junho de 2015 (sex-
ta-feira).

Campos dos Goytacazes, 29 de maio de 2015, 338º da Vila de São
Salvador dos Campos e 180º da Cidade de Campos dos Goytaca-

zes.

EDSON BATISTA
- Presidente -

Id: 1840390

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2015

“Campos dos Goytacazes, 29 de maio de 2015, 338º da Vila
de São Salvador dos Campos e 180º da Cidade de Campos dos Goy-
tacazes” .

A Pregoeira da CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES - RJ, com fulcro no Art. 4º da Lei 10.520/02, no uso
de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados que
fará realizar a licitação na Modalidade Pregão Presencial para Regis-
tro de Preços nº 015/2015, conforme discriminado abaixo:

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação
de empresa para aquisição de material de escritório, expediente e pa-
pelaria visando atender as necessidades da Câmara Municipal de
Campos dos Goytacazes.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta
Comercial: 16 de junho de 2015 às 9:00h(nove horas).

O Edital poderá ser adquirido na Câmara Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes/RJ, sediada na Avenida Dr. Alberto Torres, 334,
centro, Campos dos Goytacazes - RJ, no horário de 9:00 horas às
17:00 de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos
Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em papel
timbrado da empresa e a entrega de 01 resma de papel A4 com 500
folhas brancas.

Silvia C. V. Ferreira
Pregoeira da CMCG

Id: 1840437


